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DIMAS OMETTO PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ nº 08.428.342/0001-19

Notas

 Caixa e equivalentes de caixa 4  4.629  467 
4  34.398  17.346 

 Tributos a recuperar 5  4.815  3.019 
 Imposto de renda e contribuição social  11  11 
 Dividendos a receber 6  15.157  27.565 
 Juros sobre capital próprio a receber 6  749  9.349 

  meio de outros resultados abrangentes      7  38.470  27.534 
 -    1 

 Realizável a longo prazo
  Partes relacionadas 6  167.600  87.100 

8  839.609  675.258 
 839.609  675.258 

Notas

 Tributos a recolher 5  37  405 
 Imposto de renda 

 e contribuição social  65  325 
 Dividendos a pagar 6  20.508  41.048 
 Outros passivos  5  32 

 Capital social 9  650.000  400.000 
 Ações em tesouraria   (35.114) (35.114)
 Reserva de capital   1.055  1.055 

 199.078  126.512 
 Reservas de lucros  269.804  313.387 

Notas
Receitas líquidas 10  288  291 

 Receitas (despesas) operacionais
11  (1.641)  (1.590)

 Resultado de equivalência patrimonial 8  213.625 136.929 
Outras receitas (despesas) operacionais 12  2.500  (122)

214.484 135.217 

13
 7.787  4.014 

 (3.636)  (2.073)
 4.151  1.941 

Imposto de renda e contribuição social
Correntes  (3.048)  (2.509)

14

Nota
Lucro líquido do exercício 215.875 134.940 

 9 (b)  45.338  (4.890)

   de outros resultados abrangentes  9.529  11.490 

 No-
tas 

 Capital 
Social Cost 

-  Reten-
-

-
Patri-

 -   
Aumento de capital com reservas  100.000  -    -    -    -    -    -    -    (45.361)  (54.639)  -    -   
Dividendos adicionais deliberados no exercício  -    -    -    -    -    -    -    -    -    -    -    -   

 -    (969)  -    -    -    -    -    -    -    -    -    (969)
9 (b)  -    (16)  -    -    223  (73)  426  -    -    -    -    560 

7  -    -    -    11.490  -    -    -    -    -    -    -    11.490 
9 (b)  -    -    -    -    -    (4.890)  -    -    -    -    -    (4.890)
9 (f)  -    -    -    -    -    -    -    -    -    -    -    -   

Lucro líquido do exercício  -    -    -    -    -    -    -    -    -    -    134.940  134.940 
 -   

9 (d)  -    -    -    -    -    -    -    6.747  -    -    (6.747)  -   
Dividendos mínimos obrigatórios 9 (c)  -    -    -    -    -    -    -    -    -    -    (32.048)  (32.048)
Reserva de retenção de lucros 9 (d)  -    -    -    -    -    -    -    -    96.145  -    (96.145)  -   

 9.895  -    -   
Aumento de capital com reservas 9 (a)  250.000  -    -    -    -    -    -    -   (250.000)  -    -    -   
Reversão de dividendos mínimos deliberados no exercício 9 (a)  -    -    -    -    -    -    -    -    11.050  -    -    11.050 

9 (b)  -    -    -    -    17.690  -    9  -    -    -    -    17.699 
7  -    -    -    9.529  -    -    -    -    -    -    -    9.529 

9 (b)  -    -    -    -    -    45.338  -    -    -    -    -    45.338 
Lucro líquido do exercício  -    -    -    -    -    -    -    -    -    -    215.875  215.875 

9 (d)  -    -    -    -    -    -    -    10.794  -    -    (10.794)  -   
Dividendos mínimos obrigatórios 9 (c)  -    -    -    -    -    -    -    -    -    -    (20.508)  (20.508)
Reserva de retenção de lucros 9 (d)  -    -    -    -    -    -    -    -    184.573  -   (184.573)  -   

 -    -   

Notas

7  (1.184)  2.748 
13  (2.462)  (761)

 Resultado de equivalência 

  patrimonial 8 (a)

 

(213.625)

 

(136.929)
 Imposto de renda e 

  contribuição social corrente  3.048  2.509 
 1.652  2.507 

  Tributos a recuperar  (3.896)  (1.134)
 1  (48)

  Salários e contribuições 

   sociais a pagar  1  27 
  Tributos a recolher  (368)  438 
  Outros passivos  (1.674)  12.297 

 Pagamento de imposto 

  de renda e contribuição social  (1.066)  (738)

  e valores mobiliários  (15.999)  (10.655)
 Aplicação de recursos 

 (1.010)  (18.754)

 137.021  62.182 

 Partes relacionadas 6  (80.500)  (20.500)
 Pagamentos de dividendos 6  (30.000)  (25.582)

 

Aumento de caixa e equivalentes 

 4.162  40 
Caixa e equivalentes de 

 caixa no início do exercício  467  427 

-

-

torizada pela Administração em 8/12/2022. 

Os possíveis impactos 

-

dos pelas coligadas do Grupo na preparação de suas demonstrações 

-

posição cambial e no teste de impairment

para exercício de 31/03/2022. Na data em que foi autorizada a 

que não havia incertezas relevantes que pusessem em dúvida a ca-

-

cício de 31/03/2022 decorrentes dos possíveis impactos da COVID 

-19. -

-

A Companhia possui coliga-

maneira que possa adotar medidas para minorar os possíveis efei-

tos. 

-

aplicadas de modo consistente em todos os exercícios apresenta-

 

-

-

-

-

-

-

-

resultado ou por meio do resultado abrangente. A preparação de 

-

contábeis. A administração entende que não existem áreas que re-

-

-

ceiras.  

-

-

A Companhia apresenta os dividendos recebidos de suas coligadas 

-

 

-

-

-

ras apresentadas em Real foram arredondadas para o milhar mais 

 

As transações em moeda estrangeira são 

vigentes nas datas das transações. Os ganhos e as perdas de varia-

ção cambial resultantes da liquidação dessas transações e da con-

 -
a) 

meio de outros resultados abrangentes e mensurados ao custo 

(i) 

-

-

dos diretamente no resultado e apresentados em outros ganhos/

(perdas). As perdas por impairment são apresentadas em uma 

conta separada na demonstração do resultado. (ii) -
-

-

-

 (iii) 

Examinamos as demons-
-

-

-
-

Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasilei-

-

-

-

-

-

 (iv) 

por impairment reconhecidas na demonstração do resultado de 

demonstração do resultado. b) -

-

c) -

hedge 

. 

hedge e os itens pro-

para a realização de operações de hedge

hedge

-

-

Os valores acumulados no patrimônio líquido são realizados na de-

monstração do resultado nos períodos em que o item protegido por 

-

hedge. d) 

-

há um direito legalmente aplicável de compensar os valores reco-

 -

 Caixa e equivalentes 

  de caixa  4.629  467 

do resultado  34.398  17.346 
 Dividendos a receber  15.157  27.565 
 Juros sobre capital 

  próprio a receber  749  9.349 

   de outros resultados 

    abrangentes 

de outros resultados 

abrangentes  38.470  27.534 
 Partes relacionadas 167.600  87.100 

  

 Dividendos a pagar  51.269  41.048 
 Outros passivos 6  29 

levantadas na mesma data-base da Companhia. 

Conforme facultado pela legis-

-

posto de renda e a contribuição social incidente sobre o lucro no 

-

item D1 e renumera o item D13A para D13B no CPC 37 (R1) – 

adote normas internacionais pela primeira vez após a sua controla-

-

B3.3.6A e alteração do item B3.3.6 no CPC 48 – Instrumentos 

-

-

imobilizado os valores recebidos da venda de itens produzidos en-

Tais receitas e custos relacionados devem ser reconhecidos no re-

-

incrementais de cumprimento desse contrato e uma alocação de 

outros custos que se relacionam diretamente ao cumprimento dele. 

-

-

-

 (i) 

CPC 48 - Instrumentos Financeiros - esclarece quais taxas devem ser 

excluir o exemplo de pagamentos do arrendador relacionados a me-

lhorias no imóvel arrendado. (iii) CPC 13 - Adoção Inicial das Normas 

referida norma por uma subsidiária que adote o IFRS pela primeira 

-

-

waiver ou 

quebra de covenant

Demonstrações Contábeis. As alterações do CPC 26 têm vigência a 

-

-

-

-

as informações contábeis relevantes. A referida alteração tem vi-

-

-

-

origem a montantes iguais de diferenças temporárias tributáveis e 

-

-

CPC ou interpretações de normas que ainda não entraram em vigor 

-

nanceiras da Companhia. -
mentos -

mente avaliados e baseiam-se na experiência histórica e em outros 

a) -
A Companhia aplica CPC 40 (R1) 

-

 -

 

Caixa e equivalentes de caixa compreendem 

de curto prazo de alta liquidez com vencimentos originais de três 

-

risco de mudança de valor.

Caixa e equivalentes de caixa
Caixa e Bancos  4.629  467 
Total de caixa e equivalentes de caixa  4.629  467 

 34.398  17.032 
 -    314 

 34.398  17.346 

-

-

-

dimento relacionado ao desempenho futuro de ações. 5. 
a) 

 554  528 
 4.261  2.491 

b) A composição dos saldos dos tributos a recolher está demons-

PIS e COFINS  33  402 
Outros tributos  4  3 

a) 

 Dividendos a receber
 15.157  27.565 
 15.157  27.565 

 Juros sobre capital próprio
 749  9.349 
 749  9.349 

 27.939  14.269 
 2.000  2.000 

 55.861  30.031 
 81.800  40.800 

 167.600  87.100 

Dividendos a pagar
 6.838  13.686 
 6.835  13.681 
 6.835  13.681 

 20.508  41.048 

-

b) 

 A administração 

-

muneração anual como administradores.

 

-

-

-

 Compra de ações  5.727 
 Venda de ações (6.351)
 Rendimentos  9.419 

 5.587 
 1.624 

 Compra de ações  2.204 
 Venda de ações (1.194)

 9.529 
 Custos sobre venda (342)

(527)
 1.267 

a) 
-

Nota
 7.837.681 7.837.681 

Capital social  500.000  500.000 
Lucro líquido do exercício  431.100  276.326 
Juros sobre capital próprio deliberado  50.566  44.565 
Dividendos propostos e deliberados  176.080  91.724 
Patrimônio líquido em 31 de março  1.694.349 1.362.684 

 alienação de ações de emissão 

 -    (969)

 45.338  (4.890)

 9 (b)  17.699  560 
Equivalência patrimonial do exercício  213.625  136.929 
Juros sobre capital próprio deliberado  (25.057)  (22.084)
Dividendos distribuídos/propostos  (87.254)  (45.452)

 

derivados da cana- de-açúcar. O Balanço Patrimonial e a Demons-

tração do Resultado do Exercício da LOP estão apresentados a 

seguir. Segue abaixo um sumário do balanço patrimonial e da de-

-

Circulante  28.615  63.024 
Não circulante  1.789.021  1.452.340 

 1.817.636  1.515.364 
Passivo
Circulante  32.414  77.931 
Não circulante  90.873  74.749 
Patrimônio líquido  1.694.349  1.362.684 
Total do passivo e do patrimônio líquido  1.817.636  1.515.364 
Demonstração do resultado
Receitas (despesas) operacionais  437.651  283.562 

 2.833  844 
Imposto de renda e contribuição social  (9.384)  (8.080)
Lucro líquido do exercício  431.100  276.326 

a)  O capital social em 

da Reserva de Capital no montante de R$45.361 e da Reserva de 

-

 b) 

 Deemed 

cost -

Vale do Corumbataí S.A. Os valores estão registrados líquidos dos 

-

-

-

-

tributo diferido sobre a mais valia de custo atribuído de terra na 

Hedge ac-

na proporção em que ocorre a realização das operações correlatas 

-

-

 c)  Aos 

-

próprio para os acionistas da Companhia são reconhecidos como 

 d) Re-

-

-

 e) 

-

-

que tem optado pela tributação de seus resultados pelo regime de 

 f)  Em 

-

-

Receita bruta de vendas
Juros sobre capital próprio  258  264 
Aluguel de imóveis  30  27 

Serviços de terceiros (452) (781)
(30)  -   

Impostos e taxas (1.063) (806)
Outras despesas (96) (3)

Resultado na venda de ações  2.500 (122)

 5.760  3.819 
   Dividendo de ações  1.684  -   
   Outras receitas  343  195 

   Perdas com aplicações 

(3.609) (2.039)
   Outras despesas (27) (34)

-

circulação durante o período.

Lucro do período atribuível 

 aos acionistas da Companhia  215.875  134.940 

 das ações ordinárias no exercício  7.837.681  7.837.681 
Lucro por ação (em reais)

O lucro básico por ação e o lucro diluído por ação são iguais pelo 

fato de a Companhia não possuir nenhum instrumento com o 

efeito diluidor sobre o resultado por ação. 

-

-

-

base os limites de exposição cambial e dos preços de venda do 

o estabelecimento de limites de alçada de aprovação para a con-

-

ções de exportação de açúcar e etanol das coligadas contra riscos 

-

do internacional. Não são efetuadas operações com instrumentos 

-
-

-

-

rica. 

-

cos da Companhia que controla mensalmente sua exposição tanto 

-

-

Risco 
 O Departamento Financeiro monitora as previsões 

-

escolhendo instrumentos com vencimentos apropriados ou liqui-

previsões acima mencionadas. 

 - CRC 1SP222726/O-0

Respon-
 -

pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações 

Brasil e pelos controles internos que ela determinou como neces-

e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações 

Os responsáveis pela governança da Companhia são aqueles com 
responsabilidade pela supervisão do processo de elaboração das 

-

realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais 
de auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevan-
tes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude 

-

uma auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e 

-
nião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante 

-
-

mos entendimento dos controles internos relevantes para a audi-

-
-
-

relevante em relação a eventos ou condições que possam levan-

operacional da Companhia. Se concluirmos que existe incerteza 
-
-

forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas 
-

-

nanceiras representam as correspondentes transações e os even-

-

pela opinião de auditoria da Companhia. Comunicamo-nos com 

-

-

CRC 2SP000160/O-5

Este documento foi assinado digitalmente por Angelo Augusto Dell Agnolo Oliveira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 06A1-B8A3-9C8F-5229.
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1. DATA, HORA E LOCAL: No dia 01 de outubro de 2022 às 10:00 horas, na sede 
social da CARTOS COMPAHIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS 
S.A. (“Companhia” ou “Emissora”), estabelecida na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 
3.477, Torre B, 8º andar, conjunto 81, Edifício Pátio Victor Malzoni, Itaim Bibi, Estado de 
São Paulo, cidade de São Paulo, CEP 04538-133. 2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dis-
pensada em razão da presença do debenturista detentor da totalidade das Debentures 
emitidas do Instrumento Particular de Escritura da 5ª Emissão Privada de Debêntures 
Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Subordinada, sem Garantias da Compa-
nhia (“Escritura”), conforme artigo 124, parágrafo 4º da Lei nº 6.404/76 (“Lei das S.As”), 
como se verifi ca pelas assinaturas no livro de presença de debenturista. 3. COMPOSI-
ÇÃO DA MESA: Presidente: Henrique Souza e Silva Peretto; Secretário: Guilherme Gur-
gel de Oliveira Macedo. 4. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: (i) a defi nição da nova 
taxa referente ao valor dos juros remuneratórios previsto na Cláusula 4.14. Remuneração 
e Atualização Monetária; (ii) a exclusão da Cláusula 4.15. – Prêmio de Participação, com 
a consequente renumeração do instrumento; (iii) Ratifi car as demais cláusulas, itens, ca-
racterísticas e condições constantes da Escritura; e (iv) Autorizar a Emissora a tomar as 
medidas necessárias para o cumprimento das deliberações anteriores. 5. CONSIDERA-
ÇÕES PRELIMINARES: Preliminarmente, o debenturista autorizou a lavratura da pre-
sente ata na forma sumária, nos termos do Artigo 130, § 1º da Lei das S.A. 6. DELIBE-
RAÇÕES: Dando início aos trabalhos, o único debenturista, sem qualquer restrição, de-
liberou: 6.1. A emissora decide pela alteração do percentual da taxa referente ao valor 
dos juros remuneratórios, que passa dos atuais 6,167% ao ano, para 26.8241% ao ano, 
conforme abaixo detalhado, de modo que a Cláusula 4.14. Remuneração e Atuali-
zação Monetária do CAPÍTULO 4. CARACTERÍSTICAS DA EMISSÃO E DAS DE-
BENTURES passará a viger com a seguinte redação: “4.14. Remuneração e Atualiza-
ção Monetária: Sobre o valor Nominal Unitário das Debentures da Quinta Emissão, in-
cidirão juros monetários correspondentes à taxa pré-fi xada de 26.8241% ao ano, base 
252 (duzentos e cinquenta e dois) dias úteis, calculado de forma exponencial e cumu-
lativa, pro rata temporis por dias uteis decorridos desde a data de emissão, até a data 
de seu efetivo pagamento (“Juros Remuneratórios), de acordo com a seguinte formula: 

J = VNe x (Fator Juros – 1)
Onde: 
J = Valor dos Juros Remuneratórios devidos na Data de Vencimento, calculado com 6 
(seis) decimais, sem arredondamento;
VNe = Valor Nominal Unitário da Debêntures da Terceira Emissão de cada Debênture, cal-
culado com 6 (seis) casas decimais, sem arredondamento;
Fator Juros = Fator de juros, calculado com 9 (nove) casas decimais, com arredondamen-
to, apurado de acordo com a seguinte forma:

Onde:
TAXA = taxa de juros fi xa, informada com 4 (quatro) casas decimais;
DP = número de dias úteis entre a data da emissão e a data do cálculo, sendo “n” um 
número inteiro.
4.14.1. Não haverá atualização monetária do valor nominal unitário das debêntures 
da quinta emissão. “ 6.2. Decide a emissora pela exclusão da Cláusula 4.15. Prêmio 
de Participação do CAPÍTULO 4. CARACTERÍSTICAS DA EMISSÃO E DAS DE-
BENTURES, e, consequentemente, pela renumeração das cláusulas subsequentes do 
mencionado capítulo, que passarão a viger conforme abaixo: “4.15. Pagamento do 
Principal e da Remuneração: O valor nominal unitário das Debêntures da Quinta 
Emissão será pago integralmente em uma única parcela na Data de Vencimento, acres-
cidos dos Juros Remuneratórios, calculados pro rata temporis, a partir da Data de 
Emissão, ressalvando os casos assim defi nidos na Cláusula 5, e, caso aplicável, do Prê-
mio de Participação. 4.16. Local de Pagamento: Os pagamentos que fazem jus as 
Debêntures da Quinta Emissão serão efetuados pela Emissora no respectivo vencimen-
to utilizando-se a conta corrente de titularidade do(s) Debenturista(s) indicada(s) 
pelo(s) Debenturista(s) em até 5 (cinco) dias uteis antes do respectivo pagamento 
(“Local de Pagamento”), se a(s) conta(s) não for(em) informada(s) até a data do pa-
gamento, os pagamentos, serão realizados pela Emissora em sua sede. 4.17. Prorro-
gação dos Prazos: Considerar-se-ão automaticamente prorrogadas as datas de paga-
mento de qualquer obrigação da Emissora, até o primeiro dia útil subsequente, se na 
data de vencimento da respectiva obrigação não houver expediente bancário na Cida-

de de São Paulo, no Estado de São Paulo, sem qualquer acréscimo aos valores a serem 
pagos. 4.18. Encargos Moratórios: Sem prejuízo dos Juros Remuneratórios, ocorren-
do impontualidade no pagamento pela Emissora de quaisquer obrigações pecuniárias 
relativas às Debêntures da Quinta Emissão, os débitos vencidos e não pagos serão 
acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, calculado pro rata tempo-
ris, desde ad ata de inadimplemento até a data do efetivo pagamento, bem como, de 
multa não compensatória de 2% (dois por cento) sobre o valor devido, independente-
mente de aviso, notifi cação ou interpelação judicial ou extrajudicial (em conjunto, 
“Encargos Moratórios). 4.19. Decadência dos Direitos aos Acréscimos: Sem pre-
juízo do disposto na Cláusula 4.18 acima, o não comparecimento dos titulares das De-
bêntures da Quinta Emissão para receber o valor correspondente à quaisquer das obri-
gações pecuniárias da Emissora, nas datas previstas nesta Escritura, ou em comunica-
do publicado pela Emissora, não lhes dará direito ao recebimento de Juros Remunera-
tórios com encargos Moratórios no período relativo ao atraso no recebimento, sendo-
lhes, todavia, assegurados os direitos adquiridos até a data do respectivo vencimento 
ou pagamento, no caso de impontualidade do pagamento. 4.20. Repactuação: 
Quaisquer eventuais repactuações serão aprovadas por maioria simples em assem-
bleia especifi camente convocada para este fi m, com os Debenturistas, desde que a 
Emissora aprove. 4.21. Publicidade: Todos os anúncios, avisos e demais atos e deci-
sões decorrentes desta Quinta Emissão, que, de qualquer forma envolvam os interes-
ses dos titulares das Debêntures da Quinta Emissão, serão publicados no DOESP e no 
Jornal Monitor Mercantil, conforme estabelecido no artigo 289 da Lei das S.A., deven-
do a Emissora comunicar os Debenturistas a respeito de qualquer publicação na data 
de sua realização. 4.22. Comprovação de Titularidade das Debêntures: Para todos 
os fi ns de direito, a titularidade das Debêntures da Quinta Emissão será comprovada 
pela averbação nos Livros de Registro de Debêntures e de Transferência de Debêntu-
res da Emissora e pelo(s) (único) boletim(s) de subscrição que será(ão) assinado(s) 
pelo(s) Debenturista(s) quando da subscrição das Debêntures. 4.23. Imunidade Tri-
butária: Caso qualquer titular das Debêntures da Quinta Emissão goze de algum tipo 
de imunidade, Ou isenção tributária, estes deverão encaminhar à Emissora, no prazo 
mínimo de 15 (quinze) dias úteis antes a data prevista para quaisquer dos pagamen-
tos relativos às Debêntures da Quinta Emissão, documentação comprobatória dessa 
imunidade ou isenção tributária, sob pena de ter descontado dos seus rendimentos, 
decorrentes do pagamento das Debêntures da Quinta Emissão de sua titularidade, os 
valores devidos nos termos da legislação tributária em vigor. 4.24. Direito ao Rece-
bimento dos Pagamentos: Farão jus ao recebimento de qualquer valor devido aos ti-
tulares das Debêntures da Quinta Emissão nos termos desta Escritura, aqueles que fo-
rem titulares das Debêntures da Quinta Emissão no encerramento do dia útil, imedia-
tamente anterior à respectiva data de pagamento.” 6.3. Ratifi car todos os demais ter-
mos e condições da Escritura não alterados nos termos desta Assembleia, bem como 
todos os demais documentos da Emissão até o integral cumprimento da totalidade 
das obrigações ali previstas. 6.3.1. A Emissora declara e manifesta ciência de que to-
dos os termos e condições previstos na Escritura permanecem inalterados e em vigor, 
e que as presentes aprovações não signifi cam renúncia de qualquer direito, novação 
de qualquer obrigação, nem, tampouco, afeta o direito dos Debenturistas de exigirem 
o cumprimento de toda e qualquer obrigação prevista na Escritura, inclusive, sem pre-
juízo de quaisquer outros, sob pena de vencimento antecipado das Debêntures. 6.4. 
Autorizar a Emissora a tomar as medidas necessárias para o cumprimento das delibe-
rações aprovadas nos termos desta Assembleia, incluindo a elaboração do “Primeiro 
Aditamento ao Instrumento Particular de Escritura da 5ª Emissão Privada de Debêntu-
res Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Subordinada, sem Garantias da 
Companhia”. 6.4.1. Esta Assembleia como também o Primeiro Aditamento ao “Instru-
mento Particular de Escritura da 5ª Emissão Privada de Debêntures Simples, Não Con-
versíveis em Ações, da Espécie Subordinada, sem Garantias da Companhia” deverão 
ser arquivados na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP. ENCERRAMEN-
TO: Nada mais havendo a tratar, a Assembleia Geral de Debenturistas foi encerrada e 
lavrada no livro próprio, a qual, reaberta a sessão, foi lida, aprovada e por todos os 
presentes assinada. São Paulo, 01 de outubro de 2022. Mesa: Henrique Souza e Sil-
va Peretto - Presidente; Guilherme Gurgel de Oliveira Macedo - Secretário. 
Emissora: Cartos Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros S.A. - 
Henrique Souza e Silva Peretto - Diretor Presidente, Guilherme Gurgel de Oliveira Ma-
cedo - Diretor. LINCOLN FIDC NP - Debenturista - CNPJ nº 36.814.214/0001-02. JU-
CESP nº 672.614/22-4 em 05.12.2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

CARTOS COMPANHIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A.
CNPJ/MF Nº 20.487.147/0001-65 - NIRE 3530055359-4

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 5ª EMISSÃO PRIVADA DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE 
SUBORDINA, SEM GARANTIAS, DA CARTOS COMPANHIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A. REALIZADA EM 01 DE OUTUBRO DE 2022

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, as partes abaixo desig-
nadas, a saber: I. PEDRO LUIZ CERIZE, brasileiro, casado, administrador de empresas, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 20.907.272-6 SSP/MG, inscrito no CPF/ME sob o 
nº 774.487.316-53, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
na Rua Angelina Maffei Vita, nº 282, Bloco 4, apto 1, CEP 01455-070; e II. MARCELO CE-
RIZE, brasileiro, casado, advogado, portador da Cédula de Identidade RG nº 10.365.289 
SSP/MG, inscrito no CPF/ME sob o nº 037.266.446-60, residente e domiciliado na Cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Engenheiro Sá Rocha, nº 226, Alto de Pinheiros, 
CEP 05454-020. Únicos sócios representando a totalidade do capital social da LEV HOL-
DING FINANCEIRA LTDA., sociedade empresária limitada, com sede na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1.234, 5º andar, conjun-
to 52, CEP 01451-913, inscrita no CPNJ/ME sob o nº 39.692.049/0001-98, com seus atos 
constitutivos devidamente arquivados na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JU-
CESP”) sob o NIRE 35.236.533.150 (“Sociedade”), RESOLVEM, de comum acordo, pro-
mover a presente alteração do Contrato Social da Sociedade, nos seguintes termos e con-
dições: 1. TRANSFORMAÇÃO DO TIPO JURÍDICO DA SOCIEDADE: 1.1. Transformar 
o tipo jurídico da sociedade, de sociedade empresária limitada para sociedade por ações, 
à fi m de melhor atender às necessidades da Sociedade, passando a ser regida pela Lei nº 
6.404 de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das S.A.”). 1.2. Em razão da transformação men-
cionada no item 1.1. supra, a Sociedade passará a ser denominada LEV HOLDING FI-
NANCEIRA S.A. (“Companhia”), que sucede a tudo a sociedade ora transformada, pre-
servando o capital social, o endereço de sua sede social, o objeto social e, também, o pra-
zo de duração. 1.3. Por conseguinte, procede-se a conversão das quotas da sociedade ora 
transformada em ações, de modo que o capital social de R$ 12.310.000,00 (doze mi-
lhões, trezentos e dez mil reais), totalmente subscrito e integralizado neste ato, em moe-
da corrente nacional, dividido em 12.310.000 (doze milhões, trezentas e dez mil) quotas, 
com o valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, passa a ser dividido em 12.310.000 
(doze milhões, trezentas e dez mil) ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, e dis-
tribuídas entre os acionistas (ex-sócios), na mesma proporção das quotas anteriores, a 
qual se demonstra abaixo: Acionista - Nº Ações ON - Valor (R$) - %: Pedro Luiz Cerize: 
6.155.000 - 6.155.000,00 - 50,00; Marcelo Cerize: 6.155.000 - 6.155.000,00 - 50,00; To-
tal: 12.310.000 - 12.310.000,00 - 100%. 1.4. Alterar a administração da sociedade 
que passará a ser administrada por uma Diretoria composta por no mínimo 02 (dois) e no 
máximo 04 (quatro) membros, todos diretores sem designação especial, acionistas ou não, 
residentes no País e eleitos pela Assembleia Geral, que lhe fi xará sua remuneração, com 
prazo de mandato unifi cado de 3 (três) anos, sendo permitida a reeleição. 1.5. Eleger os 
seguintes membros da Diretoria a saber: (i) Sr. Pedro Luiz Cerize, brasileiro, casado, admi-
nistrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG nº 20.907.272-6 SSP/MG, 
inscrito no CPF/ME sob o nº 774.487.316-53, residente e domiciliado na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Angelina Maffei Vita, nº 282, Bloco 4, apto 1, CEP 
01455-070, qualifi cado no preâmbulo; e (ii) Sr. Marcelo Cerize, brasileiro, casado, advoga-
do, portador da Cédula de Identidade RG nº 10.365.289 SSP/MG, inscrito no CPF/ME sob 
o nº 037.266.446-60, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Pau-
lo, na Rua Engenheiro Sá Rocha, nº 226, Alto de Pinheiros, CEP 05454-020. 1.5.1. Os dire-
tores eleitos apresentaram as declarações de que não estão impedidos por lei especial de 
exercerem a administração da Companhia e nem condenados ou sob efeitos de condena-
ção, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por cri-
me falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a econo-
mia popular, contra o sistema fi nanceiro nacional, contra as normas de defesa da concor-
rência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade, as quais se encon-
tram arquivadas na sede da sociedade. 1.5.2. Os termos de posse dos eleitos são apensa-
dos à presente na forma do ANEXO I. 1.6. Incluir no Estatuto Social da Companhia a pre-
visão do Conselho Fiscal, que terá funcionamento não permanente, sendo instalado a pe-
dido de acionistas, dentro do que preceitua o artigo 161 da Lei das S.A. 1.7. Consignar que 
as publicações ordenadas na forma da Lei das S.A. serão: (i) Realizadas em jornal de gran-
de circulação editado na localidade em que esteja situada a sede da companhia, de forma 
resumida e com divulgação simultânea da íntegra dos documentos na página do mesmo 
jornal na internet, que deverá providenciar certifi cação digital da autenticidade dos docu-
mentos mantidos na página própria emitida por autoridade certifi cadora credenciada no 
âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras (ICP-Brasil). (ii) No caso de de-
monstrações fi nanceiras, a publicação de forma resumida deverá conter, no mínimo, em 
comparação com os dados do exercício social anterior, informações ou valores globais re-
lativos a cada grupo e a respectiva classifi cação de contas ou registros, assim como extra-
tos das informações relevantes contempladas nas notas explicativas e nos pareceres dos 
auditores independentes e do conselho fi scal, se houver. 1.7.1. Enquanto a sociedade per-
manecer como companhia fechada e tiver receita bruta anual de até R$ 78.000.000,00 
(setenta e oito milhões de reais), as publicações, ordenadas pela Lei das S.A., obedecerão 
ao disposto no Artigo 294 da referida Lei das S.A, sendo realizadas de forma eletrônica, 
guardando os recibos de entrega dos anúncios de convocação e arquivando no registro de 
comércio, juntamente com a ata da assembleia, cópia autenticada deles. 2. AUMENTO 
DE CAPITAL SOCIAL: 2.1. Considerando que o capital social da Sociedade se encontra 
totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, os acionistas decidem, 
por unanimidade e sem quaisquer ressalvas, aprovar o aumento do capital social da Com-
panhia, conforme abaixo: DE: R$ 12.310.000,00 (doze milhões, trezentos e dez mil 
reais), totalmente subscrito e integralizado, em moeda corrente nacional, dividido em 
12.310.000 (doze milhões, trezentas e dez mil) ações ordinárias nominativas, sem valor 
nominal; PARA: R$ 16.030.000,00 (dezesseis milhões e trinta mil reais), totalmente 
subscrito e integralizado, em moeda corrente nacional, dividido em 16.030.000 (dezes-
seis milhões e trinta mil) ações nominativas e sem valor nominal, sendo 12.310.000 
(doze milhões, trezentas e dez mil) ações ordinárias nominativas e 3.720.000 (três mi-
lhões, setecentas e vinte mil) ações preferenciais nominativas. FORMA: mediante a emis-
são de 3.720.000 (três milhões, setecentas e vinte mil) novas ações, todas preferenciais 
nominativas e sem valor nominal, pelo preço de emissão de R$ 1,00 (um real) por ação, fi -
xado com base no artigo 170, §1°, incisos I e II combinados, da “Lei das S.A”, totalizando 
R$ 3.720.000,00 (três milhões, setecentas e vinte mil reais). 2.1.1. As referidas novas 
ações são subscritas exclusivamente pelo acionista Sr. Marcelo Cerize, conforme lista de 
subscrição constante no ANEXO II à presente, sendo integralizadas neste ato, em moeda 
corrente nacional, da seguinte forma: (i) utilização de créditos relativos à Adiantamentos 
para Futuro Aumento de Capital (AFAC’s) no valor de R$ 350.000,00 (trezentos e cinquen-
ta mil reais); (ii) saldo de contratos de mútuo no valor total de R$ 3.370.000,00 (três mi-
lhões trezentos e setenta mil reais). 2.1.2. O acionista, Pedro Luiz Cerize, renuncia ex-
pressamente ao seu eventual direito de subscrição neste aumento. 2.2. Consequente-
mente, o “caput” do Artigo 4º do Estatuto Social, passa a viger com a seguinte reda-
ção: “O capital social é de R$ 16.030.000,00 (dezesseis milhões e trinta mil reais) di-
vidido em 16.030.000 (dezesseis milhões e trinta mil) ações nominativas e sem valor 
nominal, sendo 12.310.000 (doze milhões, trezentas e dez mil) ações ordinárias nomi-
nativas e 3.720.000 (três milhões, setecentas e vinte mil) ações preferenciais nomina-
tivas. Parágrafo Primeiro: Cada ação ordinária dará direito a um voto nas deliberações 
da Assembleia Geral. Parágrafo Segundo: Cada ação preferencial terá prioridade na 
distribuição de dividendo, fi xo ou mínimo e prioridade no reembolso do capital, com 
prêmio ou sem ele, nos termos do inciso III, art. 17, da Lei das S.A.” 3. CONSOLIDA-
ÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL: 3.1. Aprovar o Estatuto Social, sendo que seu inteiro 
teor é transcrito ao fi nal da presente ata, na forma do ANEXO III, dele fazendo parte in-
tegrante e nele já inseridas as modifi cações supramencionadas. 3.2. Autorizar a Direto-
ria da Companhia a praticar todos os atos necessários para efetivação das deliberações 
acima, observando todas as formalidades e requisitos necessários para a transformação 
do tipo societário inclusive no que tange aos seus registros e arquivamentos nos órgãos 
públicos competentes. E, por assim estarem justos e contratados, assinam a presente al-
teração contratual em via única, na presença da advogada retro fi rmada. São Paulo, 25 
de outubro de 2022. Sócios/Acionistas. Marcelo Cerize, Pedro Luiz Cerize. Visto da 
Advogada. Anelise Cerizze Marcondes - OAB/SP nº 157.450. NIRE nº 3530060389-
3 e JUCESP nº 655.003/22-8 em 09.11.2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
ANEXO II - Ao Instrumento Particular da 6ª Alteração Contratual da Lev Holding Finan-
ceira Ltda em fase de transformação de tipo jurídico para Lev Holding Financeira S.A. - 
LISTA DE SUBSCRIÇÃO: Acionista: MARCELO CERIZE, brasileiro, casado em regime 
de separação total de bens, advogado, portador da Cédula de Identidade RG nº 
10.365.289 SSP/MG, inscrito no CPF/ME sob o nº 037.266.446-60, residente e domiciliado 
na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Engenheiro Sá Rocha, nº 226, Alto 
de Pinheiros, CEP 05454-020. Ações Subscritas: 3.720.000 (três milhões, setecentas e 
vinte mil) ações preferenciais nominativas e sem valor nominal, pelo preço de emissão de 
R$ 1,00 (um real) por ação, fi xado com base no artigo 170, §1°, incisos I e II combinados, 
da “Lei das S.A”. Valor Integralizado: R$ 3.720.000,00 (três milhões, setecentos e 
vinte mil reais). Forma de integralização: em moeda corrente nacional, mediante: (i) 
utilização de créditos relativos a Adiantamentos para Futuro Aumento de Capital (AFAC’s) 
contabilizados na conta contábil “4.9.9.92.00.000-7” no valor de R$ 350.000,00 (trezen-
tos e cinquenta mil reais); (ii) saldo de contratos de mútuo no valor total de de R$ 

3.370.000,00 (três milhões e trezentos e setenta mil reais),. Local e Data: São Paulo, 25 
de outubro de 2022. Assinaturas: MARCELO CERIZE - 037.266.446-60. Visto da Advo-
gada - Anelise Cerizze Marcondes - OAB/SP nº 157.450.
ANEXO III - Ao Instrumento Particular da 6ª Alteração Contratual da Lev Holding Finan-
ceira Ltda em fase de transformação de tipo jurídico para Lev Holding Financeira S.A. - ES-
TATUTO SOCIAL DA LEV HOLDING FINANCEIRA S.A. - CAPÍTULO I - Da Denomi-
nação, Sede e Foro, Objeto e Duração - ARTIGO 1º:  A sociedade anônima girará 
sob o nome empresarial de “LEV HOLDING FINANCEIRA S.A” com sede na Cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1.234, 5º andar, con-
junto 52, CEP 01451-913. ARTIGO 2º: Na qualidade de “Holding”, a A Companhia tem 
como objeto social o controle de instituições fi nanceiras e demais sociedades autorizadas 
a funcionar pelo Banco Central do Brasil, mediante a participação direta no seu capital. 
ARTIGO 3º: O prazo de duração da Companhia é por tempo indeterminado e o início das 
atividades dar-se-á a partir do registro do presente instrumento no órgão competente. 
CAPÍTULO II - Do Capital e Ações - ARTIGO 4º: O capital social é de R$ 
16.030.000,00 (dezesseis milhões e trinta mil reais) dividido em 16.030.000 (dezesseis 
milhões e trinta mil) ações nominativas e sem valor nominal, sendo 12.310.000 (doze mi-
lhões, trezentas e dez mil) ações ordinárias nominativas e 3.720.000 (três milhões, sete-
centas e vinte mil) ações preferenciais nominativas. Parágrafo Primeiro: Cada ação or-
dinária dará direito a um voto nas deliberações da Assembleia Geral. Parágrafo Segun-
do: Cada ação preferencial terá prioridade na distribuição de dividendo, fi xo ou mínimo e 
prioridade no reembolso do capital, com prêmio ou sem ele, nos termos do inciso III, art. 
17, da Lei das S.A. ARTIGO 5º: Além das ações preferências indicadas no parágrafo se-
gundo do artigo 4º, a Assembleia Geral que deliberar sobre a emissão de novas ações pre-
ferenciais poderá atribuir preferências e vantagens adicionais para esta nova emissão, ob-
servando que quantidade total de ações preferenciais emitidas não poderá ultrapassar o 
total de ações ordinárias da companhia. ARTIGO 6º : Na eventual alienação de ações, te-
rão os demais acionistas, proporcionalmente, o direito de preferência na aquisição delas 
e, na sua desistência ou não exercício, esse direito será transferido aos demais. Parágra-
fo Primeiro - O acionista que pretender vender suas ações, comunicará a sua intenção à 
Companhia e aos demais, fi xando o preço e as condições de pagamento, ou a oferta que 
possui de terceiros. Parágrafo Segundo - Aos acionistas será assegurado um prazo de 
30 (trinta) dias para manifestarem ao ofertante seu interesse na compra das ações, o qual 
indicará a partir da data do recebimento da proposta de venda, por escrito e mediante 
protocolo. Parágrafo Terceiro - Na hipótese de mais de um acionista interessar na aqui-
sição das ações, as sessões ou transferências serão proporcionais à participação de cada 
acionista no capital da Companhia. Parágrafo Quarto - Verifi cando o desinteresse na 
aquisição, poderão as ações serem cedidas a terceiros. Parágrafo Quinto - As disposi-
ções ora previstas aplicam-se, no que couber, à cessão do direito de subscrição de aumen-
to de capital social. CAPÍTULO III - Das Assembleias Gerais - ARTIGO 7º: A Assem-
bleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, dentro dos 4 (quatro) primeiros meses de cada 
ano e, extraordinariamente quando necessário, guardados os preceitos de direito nas res-
pectivas convocações. ARTIGO 8º: A Assembleia Geral será instalada por qualquer dire-
tor e presidida por um dos acionistas presentes, o qual, por sua vez, escolherá qualquer 
outra pessoa presente para secretariar os trabalhos da mesa. CAPÍTULO IV - DA ADMI-
NISTRAÇÃO - ARTIGO 9º: A administração da Companhia será composta por no míni-
mo 01 (um) e no máximo 05 (cinco) membros, todos diretores sem designação especial, 
acionistas ou não, residentes no País e eleitos pela Assembleia Geral, que lhe fi xará sua re-
muneração. ARTIGO 10: O prazo de mandato da Diretoria é de 3 (três) anos, sendo per-
mitida a reeleição. Parágrafo Único - Vencido o mandato, os diretores, continuarão no 
exercício de seus cargos até a posse dos eleitos. ARTIGO 11: Os diretores fi cam dispen-
sados de prestar caução, em garantia de suas gestões. ARTIGO 12 : A investidura no car-
go de diretor far-se-á por termo lavrado e assinado no livro de Atas de Reuniões da Dire-
toria. ARTIGO 13: Em caso de vaga de um dos cargos da Diretoria, esta designará um 
substituto provisório dentre os seus membros, até a realização da primeira assembleia ge-
ral que então deliberará sobre o provimento defi nitivo do cargo. O substituto eleito servi-
rá até o término do mandato do substituído. Parágrafo Único - Nos casos de vaga em 
que a Diretoria fi car reduzida a menos de dois membros, a Assembleia Geral de Acionistas 
deverá, tempestivamente, eleger um substituto, que servirá até o término do mandato do 
substituído. ARTIGO 14: A diretoria reunir-se-á quando necessário, por convocação de 
qualquer de seus membros, sendo as deliberações tomadas por maioria de votos. ARTI-
GO 15: Nos casos de impedimentos ou ausências temporárias de qualquer um dos dire-
tores, os remanescentes escolherão, dentre si, o substituto que exercerá as funções do 
substituído cumulativamente. ARTIGO 16: Além das atribuições legais, fi ca a Diretoria in-
vestida de plenos poderes para: a) Organizar o Regulamento interno da Companhia; b) 
Deliberar sobre a criação, supressão, extinção ou alteração de endereço dependências/
postos; c) Tomar conhecimento dos balancetes mensais; d) Fazer levantar os balanços se-
mestrais e elaborar o relatório anual, publicando-os sob sua assinatura; e e) Deliberar so-
bre a distribuição de lucros e/ou dividendos intermediários e juros sobre o capital próprio 
(Lei nº 9.249/95) dentro dos limites legais, “ad referendum” da Assembleia Geral que 
aprovar as contas. Parágrafo Primeiro - Os diretores terão suas atribuições fi xadas 
pela Assembleia Geral que os eleger. Parágrafo Segundo - A representação da Compa-
nhia e a prática de atos necessários ao seu funcionamento regular competirá sempre: a) A 
1 (um) Diretor agindo isoladamente; ou b) A 2 (dois) procuradores agindo em conjun-
to, devidamente constituídos na forma do Parágrafo Terceiro abaixo. Parágrafo Tercei-
ro - A outorga de procuração caberá 01 (um) Diretor isoladamente. O instrumento de pro-
curação deverá conter, obrigatoriamente, os atos e operações que os procuradores pode-
rão praticar, sendo vedado o substabelecimento, respeitado o prazo máximo de vigência 
de 2 (dois) anos, com exceção daquelas para fi ns judiciais. Parágrafo Quarto - Obser-
vado o “caput’, a representação da Companhia, em juízo ou perante quaisquer repartições 
públicas ou autoridades federais, estaduais ou municipais, competirá a qualquer dos Dire-
tores individualmente ou a um ou mais procuradores, legalmente constituídos e com po-
deres específi cos. CAPÍTULO V - Do Conselho Fiscal - ARTIGO 17: O Conselho Fiscal 
terá o seu funcionamento não permanente, sendo instalado a pedido de acionistas, den-
tro do que preceitua o artigo 161 da Lei das S.A. ARTIGO 18: O Conselho Fiscal, quando 
em funcionamento, será composto de no mínimo 3 (três) e no máximo 5 (cinco) membros, 
e suplentes em igual número, acionistas ou não, eleitos pela Assembleia Geral, a qual fi -
xará sua remuneração. CAPÍTULO VI - Do Exercício Social, Balanços, Lucros e sua 
Aplicação - ARTIGO 19: O exercício social coincidirá com o ano civil, encerrando-se, 
portanto, em 31 de dezembro de cada ano. ARTIGO 20: O balanço, obediente a todas as 
prescrições legais, será levantado em 30 (trinta) de junho e 31 (trinta e um) de dezembro 
de cada ano. A critério da Diretoria, a Companhia poderá levantar balanços intercalares, 
no último dia de cada mês. ARTIGO 21: a) Os lucros líquidos apurados em cada exercício 
terão o destino determinado por Assembleia Geral, ouvida a Diretoria e o Conselho Fiscal, 
quando em funcionamento, e após as deduções determinadas em Lei. Parágrafo Pri-
meiro - O valor dos juros pagos ou creditados, a título de capital próprio nos termos do 
art. 9º, § 7º da lei nº 9.249/95 e legislação e regulamentação pertinentes, poderá ser im-
putado ao valor do dividendo obrigatório, integrando tal valor o montante dos dividendos 
distribuídos pela Companhia para todos os efeitos legais. Parágrafo Segundo - Os pre-
juízos ou parte deles poderão ser absorvidos pelos acionistas, mediante rateio, a ser atri-
buído a cada ação em que se divide o capital social, após a absorção dos saldos existen-
tes em lucros acumulados, reservas de lucros e reservas de capital, nesta ordem. ARTI-
GO 22: O dividendo não será obrigatório no exercício social em que a administração jul-
gar incompa tível com a situação fi nanceira da Companhia, podendo a Dire toria propor à 
Assembleia Geral Ordinária que se distribua dividendo inferior ao obrigatório ou nenhum 
dividendo. A Assembleia Geral poderá, também, se não houver oposição de nenhum acio-
nista presente, deliberar a distribuição de divi dendos inferior ao obrigatório ou a retenção 
de todo o lu cro, desde que aprovado pela maioria dos votos dos acionistas presentes. AR-
TIGO 23: O prazo para pagamento do dividendo será estipulado pela Assembleia Geral, 
no caso de dividendos anuais, ou pela Reunião de Diretoria, no caso de dividendos inter-
calares, que o aprovou, de acordo com as disponibilidades fi nanceiras da Companhia, jus-
tifi cadas pela Diretoria, porém, não ultrapassando o exercício. ARTIGO 24: A diretoria 
tem poderes para determinar a distribuição de dividendos intermediários e juros sobre o 
capital próprio (Lei nº 9.249/95), dentro dos limites legais e “ad referendum” da Assem-
bleia Geral de Acionistas que aprovar as contas daquele exercício social. CAPÍTULO VII - 
DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO - ARTIGO 25: A Companhia será dissolvida e liquidada 
nos casos previstos em lei. A Assembleia Geral estabelecerá o modo em que a liquidação 
será realizada e elegerá o liquidante ou liquidantes, ou até mesmo o conselho fi scal que, 
caso constituído, deverá funcionar durante a liquidação, estabelecendo seus poderes e re-
muneração. CAPÍTULO VIII - RESOLUÇÕES DE CONFLITOS E DISPOSIÇÕES FI-
NAIS: ARTIGO 26: Os acionistas, neste ato, elegem o foro da Cidade de São Paulo, Esta-
do de São Paulo, para dirimir quaisquer disputas controvérsias ou reclamações oriundas 
deste Estatuto Social, excluindo qualquer outro por mais privilegiado que seja. ARTI-
GO 27: Os casos omissos no presente Estatuto serão regidos pela Legislação em vigor, 
pertinente à matéria. São Paulo, 25 de outubro de 2022. Acionistas: Marcelo Cerize, Pe-
dro Luiz Cerize. Visto da Advogada: Anelise Cerizze Marcondes - OAB nº 157.450

LEV HOLDING FINANCEIRA LTDA. - CNPJ/ME nº 39.692.049/0001-98 - NIRE 35.236.533.150
6ª ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

NU FINANCEIRA S.A. - SOCIEDADE DE CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
(“Subsidiária Integral” ou “Companhia”)

CNPJ/ME nº 30.680.829/0001-43 - NIRE 35.300.517.709
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA EM 31 DE OUTUBRO DE 2022 

1. Data, Hora e Local: 31 de outubro de 2022, às 10:00 horas, na sede da Companhia, localizada na Rua Capote Valente, nº 120, 3º e 4º andares, Pinheiros, CEP 05.409-000, 
São Paulo - SP. 2. Convocação: Dispensada em razão da presença de acionista representando a totalidade do capital social da Companhia, nos termos do artigo 124, § 4º, 
da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”). 3. Presença: Acionista representando a totalidade do capital social, 
conforme assinaturas apostas no Livro de Presença de Acionistas. 4. Mesa: Cristina Helena Zingaretti Junqueira - Presidente da Mesa; Beatriz Arruda Outeiro - Secretária. 
5. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (a) a realização da 3ª (terceira) emissão (“Emissão”), pela Companhia, de Letras Financeiras, de série única, não Conversíveis e Subordi-
nadas para compor o Nível I (Capital Complementar) do Patrimônio de Referência da Companhia, objeto de Distribuição Privada, perpétuas, com taxa de juros anual pré-
-fixada em 17,32% (dezessete inteiros e trinta e dois por cento) ao ano (“Letras Financeiras”), perfazendo o montante de R$ 700.000.000,00 (setecentos milhões de reais), 
nos termos da Resolução nº 4.955, de 21 de outubro de 2021 do Conselho Monetário Nacional, conforme alterada (“Resolução CMN 4.955” e “CMN”, respectivamente) e 
da Resolução CMN nº 5.007, de 24 de março de 2022 (“Resolução CMN 5.007”), bem como de acordo com as demais disposições legais e regulamentares aplicáveis; (b) a 
autorização à diretoria da Companhia para (i) negociar todos os termos e condições das Letras Financeiras não definidos nesta deliberação, independentemente de qual-
quer nova deliberação e aprovação realizada em reunião de Diretoria; (ii) celebrar todos os documentos e seus eventuais aditamentos e praticar todos os atos necessários 
à realização da Emissão; e (iii) contratar prestadores de serviços para a Emissão, incluindo, mas sem limitação, a Oliveira Trust DTVM S.A. que prestará os serviços de registro 
das Letras Financeiras (“Escriturador Registrador”) e os assessores legais, podendo, para tanto, negociar e assinar os respectivos contratos de prestação de serviços; e (c) a 
ratificação de todos os demais atos já praticados relacionados às deliberações acima. 6. Deliberações: A acionista, sem quaisquer ressalvas ou restrições, aprovou: (a) a 
realização da Emissão com as seguintes características e condições principais, as quais serão detalhadas e reguladas por meio do “INSTRUMENTO PARTICULAR DA 3ª 
(TERCEIRA) EMISSÃO, PARA COLOCAÇÃO PRIVADA, DE LETRAS FINANCEIRAS DA NU FINANCEIRA S.A. - SOCIEDADE DE CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO” (“Ins-
trumento de Emissão”): a. Número da Emissão: Terceira emissão de Letras Financeiras Subordinadas do Emissor. b. Montante da Emissão: O montante total da emissão é 
de R$700.000.000,00 (setecentos milhões de reais). c. Destinação dos Recursos: Os recursos captados por meio da Emissão serão destinados à expansão do portfólio de 
crédito do Emissor e ao reforço do capital regulatório do Emissor, no curso ordinário dos seus negócios. d. Número de Séries: A Emissão será realizada em uma única série, 
composta por 700 (setecentas) Letras Financeiras Subordinadas. e. Valor Nominal Unitário: O valor nominal unitário das Letras Financeiras Subordinadas será de R$ 
1.000.000,00 (um milhão de reais (“Valor Nominal Unitário”). f. Quantidade de Letras Financeiras Subordinadas: Serão emitidas 700 (setecentas) Letras Financeiras Subor-
dinadas no âmbito da Emissão. g. Prazo e Data de Vencimento: Ressalvadas (i) as hipóteses de vencimento antecipado das obrigações decorrente das Letras Financeiras 
Subordinadas nos termos nos termos do Instrumento de Emissão e (ii) a possibilidade de recompra das Letras Financeiras Subordinadas nos termos do Instrumento de 
Emissão, as Letras Financeiras Subordinadas terão prazo indeterminado. h. Forma e Emissão de Certificados: As Letras Financeiras Subordinadas serão emitidas sob a forma 
escritural e nominativa, sem a emissão de cautelas ou certificados. i. Conversibilidade: As Letras Financeiras Subordinadas não serão conversíveis em ações de emissão do 
Emissor. j. Espécie: As Letras Financeiras Subordinadas serão da espécie quirografária com cláusula de subordinação, conforme disposto no Instrumento de Emissão, não 
contando, portanto, com garantias reais, fidejussórias ou flutuantes, do Emissor ou de terceiros. k. Da Emissão e Pagamentos: As Letras Financeiras Subordinadas serão 
emitidas de forma eletrônica, em sistema de registro administrado e operacionalizado pela B3, sendo sua colocação primária realizada por meio do NoMe e os pagamentos 
aqui previstos realizados de acordo com os procedimentos definidos pela B3. l. Condições de Negociação das Letras Financeiras Subordinadas: O Titular das Letras Subor-
dinadas Financeiras poderá transferir e alienar as Letras Financeiras Subordinadas, observadas as normas aplicáveis à negociação de valores mobiliários e os procedimen-
tos da B3. m. Subordinação: As Letras Financeiras Subordinadas conterão cláusula de subordinação, nos termos do artigo 40 da Lei 12.249 e dos artigos 12, 13, 15 e seguin-
tes da Resolução CMN 4.955. Os Titulares das Letras Financeiras Subordinadas se subordinarão aos credores quirografários do Emissor e terão seu pagamento subordinado 
ao pagamento dos demais passivos do Emissor na hipótese de dissolução, judicial ou extrajudicial, do Emissor, com exceção do pagamento dos elementos que compõem 
o “Capital Principal”, tal como definidos na Resolução CMN 4.955. n. Remuneração: i. Atualização Monetária das Letras Financeiras Subordinadas: O Valor Nominal Unitário 
das Letras Financeiras Subordinadas não será atualizado monetariamente. ii. Remuneração das Letras Financeiras Subordinadas: As Letras Financeiras Subordinadas farão 
jus ao pagamento de juros remuneratórios correspondentes à taxa pré-fixada de 17,32% (dezessete inteiros e trinta e dois por cento ao ano (“Remuneração das Letras 
Financeiras Subordinadas” ou “Remuneração”), calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, incidentes sobre o Valor No-
minal Unitário das Letras Financeiras Subordinadas, desde a Data de Emissão (conforme definida no Instrumento de Emissão) até a data do efetivo pagamento. Sem pre-
juízo dos pagamentos em decorrência de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Letras Financeiras Subordinadas, nos termos do Instrumento de Emis-
são, se assim permitido nos termos do Instrumento de Emissão, a Remuneração das Letras Financeiras Subordinadas será paga semestralmente. o. Subscrição e 
Integralização: A subscrição e a integralização das Letras Financeiras Subordinadas ocorrerão de acordo com os procedimentos da B3, à vista e em moeda corrente nacio-
nal. p. Condições de Pagamento: i. Local de Pagamento: Os pagamentos a que fazem jus as Letras Financeiras Subordinadas serão efetuados utilizando-se os procedimen-
tos adotados pela B3. ii. Encargos Moratórios: Sem prejuízo dos juros remuneratórios, ocorrendo impontualidade no pagamento pelo Emissor de quaisquer obrigações 
pecuniárias relativas às Letras Financeiras Subordinadas, os débitos vencidos e não pagos serão acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, calculados pro 
rata temporis, desde a data de inadimplemento até a data do efetivo pagamento, bem como de multa não compensatória de 2% (dois por cento) sobre o valor devido, 
independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial (em conjunto, “Encargos Moratórios”). q. Amortização Antecipada, Resgate Antecipa-
do, Recompra ou Extinção: O resgate das Letras Financeiras Subordinadas apenas será permitido nos limites permitidos pela regulamentação aplicável, observado o dis-
posto no Instrumento de Emissão e no Núcleo de Subordinação. Será vedada a amortização antecipada das Letras Financeiras Subordinadas. r. Sujeito à aprovação 
prévia do Banco Central, o Emissor terá, a seu exclusivo critério, a partir de 01 de janeiro de 2028, a opção de recomprar integralmente ou parcialmente, as Letras Finan-
ceiras Subordinadas, pelo preço de recompra previsto no Instrumento de Emissão (“Exercício de Opção de Recompra”). O Exercício de referida opção de recompra será 
realizado pelo Emissor mediante a entrega de uma notificação prévia, com antecedência mínima de 15 (quinze) e máxima de 30 (trinta) dias aos titulares das Letras Finan-
ceiras Subordinadas, sendo cada data de efetivo exercício de recompra uma “Data de Exercício de Opção de Recompra”. s. O preço de recompra devido pelo Emissor, no 
caso de exercício da opção de recompra acima previsto, será correspondente ao Valor Nominal Unitário das Letras Financeiras Subordinadas, acrescido da respectiva Re-
muneração, calculada pro rata temporis desde a Data de Emissão até a data da recompra, conforme fórmula do Instrumento de Emissão. t. As Datas de Exercício de Opção 
de Recompra serão as seguintes: (i) 01 de janeiro de 2028; e, a partir desta data, (ii) as datas de pagamento da Remuneração das Letras Financeiras Subordinadas. u. As 
Letras Financeiras Subordinadas objeto do Exercício de Opção de Recompra serão extintas a partir da respectiva Data de Exercício de Opção de Recompra. v. Sujeito à 
aprovação prévia do Banco Central, o Emissor poderá resgatar, nos termos da Resolução CMN 5.007, ou providenciar a recompra das Letras Financeiras Subordinadas e, 
integralmente ou parcialmente, a qualquer momento, mediante a entrega de uma notificação prévia com antecedência mínima de 15 (quinze) e máxima de 30 (trinta) dias 
aos Titulares das Letras Financeiras Subordinadas, ao preço previsto no Instrumento de Emissão, se o Emissor certificar aos titulares das Letras Financeiras Subordinadas 
imediatamente antes da entrega dessa notificação que um Evento Regulatório de Nível I (conforme abaixo definido) ocorreu. w. Entende-se por “Evento Regulatório de 
Nível I”: o Banco Central, subsequentemente ao momento em que as Letras Financeiras Subordinadas se qualificarem inicialmente como Nível I do Patrimônio de Referên-
cia do Emissor, entregar uma notificação por escrito ou promulgar uma lei ou regulamento determinando que as Letras Financeiras Subordinadas não serão mais incluídas 
no Nível I do Patrimônio de Referência consolidado do Emissor ou serão incluídos nesse Nível I do Patrimônio de Referência consolidado em uma proporção menor do que 
o previsto pelo regulamento em vigor na época da emissão das Letras Financeiras Subordinadas. x. O resgate, pelo Emissor, das Letras Financeiras Subordinadas, apenas 
poderá ser realizado nos casos e condições permitidas na regulamentação aplicável, estando o resgate dispensado de prévia autorização do Banco Central nas hipóteses 
que a regulamentação aplicável assim determinar. y. Nos termos previstos no Núcleo de Subordinação, as Letras Financeiras Subordinadas serão extintas, permanente-
mente e em valor no mínimo correspondente ao saldo computado no Nível I do Patrimônio de Referência do Emissor, mediante a ocorrência de qualquer dos seguintes 
eventos, ou de outros eventos que vierem a ser determinados pelo Banco Central (individualmente, um “Evento de Extinção”): i. divulgação pelo Emissor, na forma esta-
belecida pelo Banco Central, de que seu Capital Principal, tal como definidos na Resolução CMN 4.955, do Patrimônio de Referência está em patamar inferior a 5,125% 
(cinco inteiros e cento e vinte e cinco milésimos por cento) do montante RWA (ativos ponderados pelo risco) apurado na forma estabelecida pela regulamentação especí-
fica; ii. a assinatura de compromisso de aporte para o Emissor, de acordo com a exceção prevista no caput do Artigo 28 da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000, 
que admite a utilização de recursos públicos para socorrer instituições do Sistema Financeiro Nacional mediante lei específica; iii. a decretação, pelo Banco Central, de re-
gime de administração especial temporária ou intervenção do Emissor; ou iv. a determinação, pelo Banco Central, de extinção das Letras Financeiras Subordinadas segun-
do critérios estabelecidos em regulamento específico editado pelo CMN. z. Os Eventos de Extinção das Letras Financeiras Subordinadas mencionados acima não ocorrerão 
no caso de revisão ou republicação dos documentos usados pelo Emissor como base para divulgação da proporção entre o Capital Principal do Patrimônio de Referência 
e o montante RWA, prevista no item (i) acima. aa. A ocorrência de qualquer Evento de Extinção das Letras Financeiras Subordinadas, bem como a revisão ou republicação 
no Instrumento de Emissão, ou de outros eventos que vierem a ser determinados pelo Banco Central, não será considerada como um evento de inadimplemento e não 
deverá gerar a antecipação do vencimento de quaisquer outras obrigações do Emissor. bb. Aquisição Facultativa de Letras Financeiras Subordinadas. O Emissor poderá, a 
qualquer tempo, desde que por meio de bolsas de valores ou de mercados organizados de balcão, em que as Letras Financeiras Subordinadas forem admitidas à negocia-
ção, adquirir Letras Financeiras Subordinadas, até o limite de 3% (três por cento) do valor contábil das Letras Financeiras Subordinadas emitidas no âmbito da Emissão, para 
efeito de permanência em tesouraria e venda posterior pelo Emissor, observadas as restrições impostas pelo artigo 10 da Resolução CMN 5.007. As Letras Financeiras Su-
bordinadas adquiridas de terceiros por instituições do mesmo conglomerado prudencial ou submetidas ao controle direto ou indireto do Emissor devem ser consideradas 
no cômputo do limite de que trata esta Cláusula, nos termos do artigo 10, §2º da Resolução CMN 5.007, excetuando-se deste cômputo as Letras Financeiras Subordinadas 
que forem adquiridas em colocação primária, nos termos do art. 10, § 3º, da Resolução CMN 5.007. As Letras Financeiras Subordinadas objeto deste procedimento poderão: 
(i) permanecer em tesouraria do Emissor; e (ii) ser colocadas no mercado, observadas as restrições impostas pela Resolução CMN 5.007. As Letras Financeiras Subordinadas, 
se e quando recolocadas no mercado, farão jus aos juros remuneratórios aplicáveis às Letras Financeiras Subordinadas. cc. Vencimento Antecipado Automático: Observado 
o disposto no Instrumento de Emissão, ficarão declaradas automaticamente vencidas todas as obrigações decorrentes das Letras Financeiras Subordinadas do Instrumen-
to de Emissão, mediante a ocorrência de qualquer dos seguintes eventos: (a) dissolução do Emissor; (b) liquidação extrajudicial ou liquidação do Emissor; e (c) decretação 
de falência do Emissor, conforme estabelecido na Lei 6.024 e, subsidiariamente, na Lei 11.101/05. (b) A autorização à diretoria da Companhia para: (i) negociar todos os 
termos e condições das Letras Financeiras não definidos nesta deliberação, independentemente de qualquer nova deliberação e aprovação realizada em reunião de Dire-
toria; (ii) celebrar todos os documentos e seus eventuais aditamentos e praticar todos os atos necessários à realização da Emissão; e (iii) contratar prestadores de serviços 
para a Emissão, incluindo, mas sem limitação, o Escriturador Registrador, que prestará os serviços de registro das Letras Financeiras e os assessores legais, podendo, para 
tanto, negociar e assinar os respectivos contratos de prestação de serviços. (c) A ratificação de todos os demais atos já praticados relacionados às deliberações acima. 
7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, na qual se lavrou a presente ata que, lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes. Cristina 
Helena Zingaretti Junqueira - Presidente da Mesa; Beatriz Arruda Outeiro - Secretária. Acionista: Nu Pagamentos S.A. - Instituição de Pagamento (por Cristina Helena 
Zingaretti Junqueira e Guilherme Marques do Lago). São Paulo, 31 de outubro de 2022. A presente ata é cópia fiel da ata original lavrada em livro próprio. Beatriz Arruda 
Outeiro - Secretária. JUCESP nº 648.468/22-0 em 06/12/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Este documento foi assinado digitalmente por Angelo Augusto Dell Agnolo Oliveira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 2CA1-79ED-4899-A21D.
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PRIME COMPANY SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA INTEGRADAS S.A.
CNPJ: 09.556.146/0001-92 - NIRE: 35300569539

CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
Na qualidade de acionista detentor de ações representativas de 5% (cinco por cento) do capital social da 
Prime Company Soluções em Tecnologia Integradas S.A. (“Companhia”), CONSIDERANDO: (i) que foi 
enviada em 13 de outubro de 2022, uma Notificação Extrajudicial (Anexo 1) para que a administração da 
Companhia convocasse a Assembleia Geral Ordinária (AGO), visando a apresentação dos balanços e de-
monstrações financeiras dos exercícios findos em 31 de dezembro de 2021, e, que; (ii) a administração da 
Companhia não prestou os esclarecimentos solicitados na mencionada Notificação Extrajudicial, que são 
extremamente relevantes e de interesse sociais de todos os demais acionistas (artigo 11, “ii” do Estatuto 
Social), ficam os acionistas da Companhia convocados para a Assembleia Geral Extraordinária, na forma 
da alínea “c” do art. 123 da Lei 6.404/76, que será realizada de modo digital por videoconferência, através 
do aplicativo de videochamadas denominado “Microsoft Teams”, cujo os dados e instruções de acesso são 
enviados aos Acionistas junto com o presente Edital, via correio eletrônico e carta protocolada, na forma do 
Estatuto Social, no dia 22 de dezembro de 2022, às 10:00 horas em primeira convocação e às 10:30 horas na 
segunda convocação, para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: i) Notificar a diretoria da Companhia 
para apresentar a todos os acionistas os balanços e demonstrações financeiras dos exercícios findos em 31 
de dezembro de 2021; ii) Notificar a diretoria da Companhia para submeter aos acionistas, para fins de deli-
beração no Conselho de Administração, os dados dos candidatos para ocupar o cargo de Diretor Comercial 
da Companhia, em razão da atual vacância do referido cargo; e iii) Notificar a diretoria da Companhia para 
apresentar aos acionistas todos os esclarecimentos, documentação contábil e financeira da Companhia, 
relativas aos itens tratados na Notificação Extrajudicial enviada pelo Acionista Dan Wolf Messer (Anexo 1) e 
que não foi respondida pela Administração da Companhia; iv) Notificar a diretoria da Companhia a apresen-
tar aos acionistas o Plano Anual de Negócios e Orçamento Anual da Companhia para o exercício de 2023; 
v) Notificar a diretoria da Companhia a apresentar para os acionistas a Proposta de Orçamento Econômico-
-Financeiro e Plano de Investimento da Companhia para o exercício de 2023; vi) Fixar o prazo de 30 (trinta) 
dias para que todas as deliberações da Assembleia Geral Extraordinária sejam integralmente atendidas pela 
Administração da Companhia. Para participar da Assembleia, os Acionistas deverão apresentar originais ou 
cópias autenticadas dos seguintes documentos: (i) documento hábil de identidade do acionista ou de seu 
representante; (ii) instrumento de procuração, devidamente regularizado na forma da lei, na hipótese de 
representação do Acionista. São Paulo, 9 de dezembro de 2022

DAN WOLF MESSER
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CARTOS COMPANHIA
SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A.

CNPJ/MF Nº 20.487.147/0001-65 - NIRE 3530055359-4
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 1ª EMISSÃO PRIVADA DE DEBÊNTURES SIMPLES, 
NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE SUBORDINA, SEM GARANTIAS, DA CARTOS COMPANHIA 

SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A. REALIZADA EM 30 DE JULHO DE 2022
1. DATA, HORA E LOCAL: No dia 30 de julho de 2022 às 10:00 horas, na sede social da CARTOS COMPAHIA SE-
CURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A. (“Companhia” ou “Emissora”), estabelecida na Avenida 
Brigadeiro Faria Lima, 3.477, Torre B, 8º andar, conjunto 81, Edifício Pátio Victor Malzoni, Itaim Bibi, Estado de São Pau-
lo, cidade de São Paulo, CEP 04538-133. 2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensada em razão da presença do de-
benturista detentor da totalidade das Debentures emitidas do Instrumento Particular de Escritura da 1ª Emissão Priva-
da de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Subordinada, sem Garantias da Companhia (“Es-
critura”), conforme artigo 124, parágrafo 4º da Lei nº 6.404/76 (“Lei das S.As”), como se verifi ca pelas assinaturas no 
livro de presença de debenturista. 3. COMPOSIÇÃO DA MESA: Presidente: Henrique Souza e Silva Pereto; Secretá-
rio: Guilherme Gurgel de Oliveira Macedo. 4. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: (1) Retifi car as cláusulas 2.2.1, 2.3.1, 
4.10.1, 9.1.1, e 9.7 da Escritura; (2) Renovar por mais cinco anos a da Data de Vencimento das Debêntures e conse-
quentemente a reformar a Cláusula 4.1.4 da Escritura; (3) Ratifi car as demais cláusulas, itens, características e condi-
ções constantes da Escritura; e (4) Autorizar a Emissora a tomar as medidas necessárias para o cumprimento das de-
liberações anteriores. 5. CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES: Preliminarmente, o debenturista autorizou a lavratura 
da presente ata na forma sumária, nos termos do Artigo 130, § 1º da Lei das S.A. 6. DELIBERAÇÕES: Dando início 
aos trabalhos, o único debenturista, sem qualquer restrição, deliberou: 6.1. Retifi car o Preâmbulo e as Cláusulas 2.2.1, 
2.3.1, 4.10.1, 9.1.1 e 9.7, todas pertencentes ao Instrumento Particular de Escritura da 1ª Emissão Privada de Debên-
tures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Subordinada, sem Garantias da Companhia (“Escritura”), em 
decorrência das alterações de endereço da sede social da Emissora, ocorridas nas Assembleias Gerais Extraordinárias 
de 01 de julho de 2020 e 30 de novembro de 2020, devidamente arquivadas na Junta Comercial do Estado de São Pau-
lo (“JUCESP”) em sessões de 31.07.2020 sob nº 3530055359-4 e 22.12.2020 sob nº 545.500/20-5, respectivamente, 
passando a viger com as seguintes redações: 6.1.1. Preâmbulo: “CARTOS COMPANHIA SECURITIZADORA DE CRÉ-
DITOS FINANCEIROS S.A., sociedade por ações sem registro de companhia aberta perante a Comissão de Valores 
Mobiliários (“CVM”), com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3.477, 
Torre B, 8º andar, conjunto 81, Edifício Pátio Victor Malzoni, Itaim Bibi, CEP 04538-133, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
20.487.147/0001-65 e NIRE 3530055359-4, neste ato, representada na forma de seu Estatuto Social (“Emissora” ou 
“Cartos”), vem, por meio desta, e na melhor forma de direito, fi rmar o presente Instrumento Particular de Escritura da 
1ª Emissão de Colocação Privada de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Subordinada, da 
CARTOS COMPANHIA SECURITIZADORA. DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A. (“Debêntures” e “Escritura”, respectiva-
mente), nos termos e condições abaixo.”. 6.1.2. Cláusula 2.2.1.: “2.2.1. A ata da AGE que deliberou sobre a Primeira 
Emissão será arquivada na Junta Comercial do Estado da Sede Social e publicada nos termos do artigo 62, inciso I, e 
do artigo 289 da Lei das Sociedades por Ações. 6.1.3. Cláusula 2.3.1.: “2.3.1. Esta Escritura e seus eventuais adita-
mentos (“Aditamentos”) serão registrados na Junta Comercial do Estado da Sede Social.”, conforme disposto no arti-
go 62, inciso II e §3°, da Lei das Sociedades por Ações”. 6.1.4. Cláusula 4.10.1.: “4.10.1. Todo os anúncios, avisos e 
demais atos e decisões decorrentes desta Emissão que, de qualquer forma, envolvam os interesses dos titulares das 
Debêntures, serão publicadas conforme estabelecido no artigo 289 da Lei das Sociedades por Ações, devendo a Emis-
sora comunicar os Debenturistas a respeito de qualquer publicação na data da sua realização.” 6.1.5. Cláusula 9.1.1.: 
“9.1.1. Toda e qualquer comunicação ou notifi cação à emissora a ser procedida em razão desta Escritura deverá ser 
formalizada por escrito, podendo ser enviada por correio, mediante carta com viso de recebimento. As comunicações 
à Emissora serão enviadas ao seguinte endereço: Cartos Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros S.A. 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3.477, Torre B, 8º andar, conjunto 81, Edifício Pátio Victor Malzoni, Itaim Bibi, CEP 
04538-133 – São Paulo – SP. At.: Sra. Alessandra D’Enfeldt Martins Paolini. Telefone: +55 (11) 3388-1504, E-mail: 
adenfeldt@cartos.com.br. 6.1.6. Cláusula 9.7.: “9.7 Fica eleito o foro da Comarca de São Paulo, com renúncia expres-
sa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou possa vir a ser”. 6.2. Aprovar a renovação por mais 5 (cinco) 
anos, o vencimento fi nal das Debêntures da Primeira Emissão, passando tal vencimento para 20 de agosto de 2029. 
6.2.1. Com esta deliberação a Cláusula 4.1.4 da Escritura passará a viger com a seguinte redação: “4.1.4. Data de 
Vencimento. O vencimento fi nal das Debêntures da Primeira Emissão ocorrerá em 20 de agosto de 2029 (“Data de 
Vencimento”), ressalvadas as hipóteses de vencimento antecipado previstas na Cláusula 5.3 abaixo e de amortização 
antecipada facultativa parcial e resgate antecipado facultativo da totalidade das Debêntures da Primeira Emissão, em 
conformidade com a Cláusula 5.2. Na ocasião do vencimento, a Emissora obriga-se a proceder ao pagamento das De-
bêntures da Primeira Emissão que ainda estejam em circulação pelo saldo de seu Valor Nominai Unitário, acrescido 
dos juros remuneratórios devidos, calculados conforme a Cláusula 4.3 abaixo, e Encargos Moratórios nos termos da 
Cláusula 4.6 abaixo, caso aplicável.” 6.3. Ratifi car todos os demais termos e condições da Escritura não alterados nos 
termos desta Assembleia, bem como todos os demais documentos da Emissão até o integral cumprimento da totali-
dade das obrigações ali previstas. 6.3.1. A Emissora declara e manifesta ciência de que todos os termos e condições 
previstos na Escritura permanecem inalterados e em vigor, e que as presentes aprovações não signifi cam renúncia de 
qualquer direito, novação de qualquer obrigação, nem, tampouco, afeta o direito dos Debenturistas de exigirem o 
cumprimento de toda e qualquer obrigação prevista na Escritura, inclusive, sem prejuízo de quaisquer outros, sob pena 
de vencimento antecipado das Debêntures. 6.4. Autorizar a Emissora a tomar as medidas necessárias para o cumpri-
mento das deliberações aprovadas nos termos desta Assembleia, incluindo a elaboração do “Segundo Aditamento ao 
Instrumento Particular de Escritura da 1ª Emissão Privada de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Es-
pécie Subordinada, sem Garantias da Companhia”. 6.4.1. Esta Assembleia como também o Segundo Aditamento ao 
“Instrumento Particular de Escritura da 1ª Emissão Privada de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Es-
pécie Subordinada, sem Garantias da Companhia” deverão ser arquivados na Junta Comercial do Estado de São Pau-
lo – JUCESP. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, a Assembleia Geral de Debenturistas foi encerrada e la-
vrada no livro próprio, a qual, reaberta a sessão, foi lida, aprovada e por todos os presentes assinada. São Paulo, 30 de 
julho de 2022. Mesa: Henrique Souza e Silva Pereto - Presidente, Guilherme Gurgel de Oliveira Macedo - 
Secretário. Emissora: Cartos Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros S.A.. Henrique Souza e Sil-
va Pereto - Diretor Presidente, Guilherme Gurgel de Oliveira Macedo - Diretor. BTJ EMPREENDIMENTOS E PARTI-
CIPAÇÕES LTDA. - Debenturista - CNPJ nº 09.261.927/0001-50, TECHBOARD LATAM SERVIÇOS LTDA - Deben-
turista - CNPJ nº 30.498.222/0001-47, SONIA MARIA FRANCISCO - Debenturista - CPF nº 126.695.978-58 JUCESP 
nº 645.274/22-7 em 04.11.2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

BALDAN IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS S.A.
CNPJ/MF Nº 52.311.347/0001-59

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
Ficam convocados os senhores acionistas a se reunirem no dia 21/12/2022, as 10h00 em 1ª convocação, em 

sua sede localizada Avenida Baldan, nº 1500 - Nova Matão/SP, sendo facultada a presença por videoconfe-

 Em Sede de Extraordinária: a.) Alteração dos 

b) -

c)

d)

 

Walter Baldan Filho - Presidente do Conselho de Administração.                                                                   (13,14,15)

GRI KOLETA – GERENCIAMENTO 
DE RESÍDUOS INDUSTRIAIS S.A.

CNPJ/ME nº 04.517.241/0002-44 - NIRE 35.300.538.650
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 25 DE NOVEMBRO DE 2022

1. Data, Hora e Local. Realizada em 25 de novembro de 2022, às 10:00, na sede da GRI-KOLETA – 
Gerenciamento de Resíduos Industriais S.A., no município de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida 
Gonçalo Madeira, nº 300/400, Jaguaré, CEP 05348-000 (“Companhia”). 2. Convocação e Presença. 
Dispensada a publicação de editais de convocação, na forma do artigo 124, §4º, da Lei nº 6.404/76, conforme 
alterada, por estar presente a acionistas representando a totalidade do capital social Companhia. 3. Mesa. 
Presidente: Célia Maria Bucchianeri Francini Vasconcellos. Secretário: Sr. Ciro Cambi Gouveia. 4. 
Deliberações. A acionista da Companhia decidiu, em quaisquer ressalvas e/ou restrições, pela inclusão das 
seguintes atividades no escopo de atividades sociais (objeto social) da fi lial localizada na cidade de Brasília, 
no Distrito Federal, na Rua Bolivar II, 28A, Ponte Alta Norte (Gama), CEP 72426-010, inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas sob o nº 04.517.241/0024-50, NIRE 53.920.024.037: (a) coleta de resíduos não-
perigosos (CNAE 3811-4/00); (b) coleta de resíduos perigosos (CNAE 3812-2/00); (c) comércio atacadista de 
resíduos de papel e papelão (CNAE 4687-7/01); (d) comércio atacadista de resíduos e sucatas não metálicos, 
exceto de papel e papelão (CNAE 4687-7/02); (e) transporte rodoviário municipal de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, municipal (CNAE 4930-2/01); e (f) transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional (CNAE 4930-2/02). 5. Encerramento: 
Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a presente Assembleia Geral Extraordinária, cuja ata após lida e 
achada conforme, foi assinada por todos os presentes e lavrada sob a forma de sumário. Confere com a 
original lavrada em livro próprio. São Paulo, 25 de novembro de 2022. Mesa: Célia Maria Bucchianeri 
Francini Vasconcellos - Presidente, Ciro Cambi Gouveia - Secretário. Acionista: Solví Essencis 
Ambiental S.A. Por Célia Maria Bucchianeri Francini Vasconcellos e Ciro Cambi Gouveia. JUCESP nº 
676.159/22-9 em 05.12.2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

ABPF ONCOLOGIA S.A.
(em organização)

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE POR AÇÕES REALIZADA EM 25.10.2022
1. Data, Horário e Local: 25.10.2022, às 10h, na sede da ABPF Oncologia S.A., companhia em organização, localizada na cidade de SP, SP, na Av. Dra. Ruth Cardoso, 7815, cj. 402-B, Pinheiros, CEP 05425-
905. 2. Convocação e Presença: Dispensadas as formalidades de convocação, na forma do artigo 124, §4º, da Lei Federal 6.404/76, conforme alterada (“Lei das S.A.”), tendo em vista a presença da totalidade 
dos acionistas fundadores e subscritores do capital social da companhia, a saber (i) Fleury S.A., CNPJ 60.840.055/0001-31 (“Fleury”), representada neste ato por seus representantes legais, os Srs. Jeane 
Mike Tsutsui e Edgar Gil Rizzatti, abaixo assinados; e (ii) Fleury CPMA – Centro de Procedimentos Médicos Avançados S.A., CNPJ 06.758.888/0001-02, representada neste ato por seus representantes 
legais, os Srs. Jeane Mike Tsutsui e Edgar Gil Rizzatti, abaixo assinados (“Fleury CPMA”), conforme se verifica pela assinatura no livro de presença, conferido este com o Boletim de Subscrição anexo à presente 
ata. 3. Mesa: Por aclamação de todos os presentes, assumiu a presidência da reunião o Sr. Diego Penna Moreira, que convidou a mim, Edgar Gil Rizzatti, para secretariar a reunião, ficando assim constituída 
a mesa. 4. Ordem do Dia: O Presidente declarou instalada esta Assembleia, que tem por objetivo deliberar as seguintes matérias: (i) a lavratura da presente ata de assembleia na forma de sumário, nos termos 
do artigo 130, §1º, da Lei das S.A.; (ii) a constituição de uma S.A.de capital fechado sob a denominação social de ABPF Oncologia S.A. (“Companhia”); (iii) o Estatuto Social da Companhia; (iv) a subscrição, 
nos termos do artigo 80, inciso I, da Lei das S.A., e integralização do capital social da Companhia; (v) a eleição da diretoria da Companhia; (vi) a definição da remuneração global dos administradores da 
Companhia; (vii) a não instalação do Conselho Fiscal da Companhia no momento presente; e (viii) a autorização para que o administrador da Companhia promova todos os atos necessários à implementação 
das deliberações aprovadas nesta assembleia. 5. Deliberações Tomadas por Unanimidade: Após discussão das matérias constantes da Ordem do Dia, os acionistas da Companhia aprovaram por unanimidade 
de votos e sem ressalvas: (i) A lavratura da presente ata na forma de sumário, conforme o disposto no artigo 130, §1º, da Lei das S.A.; (ii) a constituição da S.A.de capital fechado denominada ABPF Oncologia 
S.A., com sede na Av. Dra. Ruth Cardoso, 7815, cj. 402-B, Pinheiros, CEP 05425-905. (iii) o Estatuto Social da Companhia, o qual, rubricado por todos os presentes, integra a presente ata como Anexo I; 
(iv) a subscrição e integralização, em moeda corrente nacional, da totalidade do capital social da Companhia, no valor total de R$ 1.000,00, dividido em 1.000 mil ações ordinárias, todas nominativas e sem 
valor nominal, nos termos do Boletim de Subscrição que integra a presente ata como Anexo II, sendo certo que 10% do valor total do capital social deverá ser depositado em instituição financeira nacional até 
a data de protocolo da presente Ata de Assembleia Geral de Constituição perante a Junta Comercial competente; (v) foi aprovada, sem qualquer ressalva ou restrição, com mandato unificado e por tempo 
determinado de 2 anos, a eleição de: (a) Diego Penna Moreira, RG 29.168.792-1, CPF 220.583.568-88, para o cargo de Diretor Presidente da Companhia. (b) Edgar Gil Rizzatti, RG 19.581.470, CPF 
133.492.418-08, para o cargo de diretor sem designação específica da Companhia. Os Diretores ora eleitos foram empossados em seus cargos mediante a assinatura dos respectivos termos de posse no livro 
de Atas de Reuniões da Diretoria, nos termos do Artigo 149 da Lei das S.A., tendo declarado, sob as penas da lei, terem conhecimento das disposições do Artigo 147 da Lei das S.A., preencherem os requisitos 
legais para integrar a Diretoria da Companhia e não estarem impedidos de exercer cargos administrativos por lei especial; em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob efeitos dela; em virtude 
de pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou em decorrência do cometimento de crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. (vi) a remuneração da administração da Companhia será 
definida na próxima AGE da Companhia, nos termos do artigo 152 da Lei das S.A.; (vii) a não instalação do Conselho Fiscal, conforme facultado pelo artigo 138 da Lei das S.A.; e (viii) a autorização para que 
a administração da Companhia promova todos os atos necessários à implementação das deliberações aprovadas nesta assembleia. 6. Encerramento e Lavratura da Ata: Nada mais havendo a tratar, foi 
oferecida palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, foram encerrados os trabalhos e suspensa a reunião pelo tempo necessário à lavratura desta ata, a qual, reaberta a sessão, 
foi lida, achada conforme, aprovada e assinada pelo Presidente, pelo Secretário e pelos acionistas presentes. Certificamos que o presente instrumento é cópia fiel do original lavrado no Livro de Registro de 
Atas de Assembleias Gerais da Companhia. SP, 25.10.2022. Mesa: Diego Penna Moreira - Presidente. Edgar Gil Rizzatti - Secretário. Acionistas Subscritores: Fleury S.A. - Jeane Mike Tsutsui - Diretora 
Presidente. Edgar Gil Rizzatti - Diretor Executivo. Fleury CPMA – Centro de Procedimentos Médicos Avançados S.A. - Jeane Mike Tsutsui - Diretora Presidente. Edgar Gil Rizzatti - Diretor Executivo. 
Visto do Advogado: Anna Carolina Monte Alto da Silva - OAB/SP 440.661. JUCESP/NIRE - 3530060435-1 em 17/11/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral. Estatuto Social da ABPF Oncologia 
S.A. Capítulo I - Denominação social, Sede, Objeto Social e Duração - Artigo 1. A ABPF Oncologia S.A. (“Companhia”) é uma S.A.de capital fechado constituída nos termos da legislação brasileira e que 
se rege por este Estatuto Social e pelas disposições legais que lhe forem aplicáveis, em especial a Lei 6.404/76, conforme alterada (“Lei das S.A.”). Artigo 2. A Companhia tem sua sede, foro e domicílio na Av. 
Dra. Ruth Cardoso, 7815, cj. 402-B, Pinheiros, CEP 05425-905. Por deliberação da Diretoria, a Companhia poderá abrir e extinguir filiais e outros estabelecimentos em qualquer parte do território nacional ou 
no exterior. Artigo 3. A Companhia tem prazo indeterminado de duração. Capítulo II - Objeto Social - Artigo 4. A Companhia tem por objeto social a participação no capital de outras sociedades, empresariais 
ou simples, como acionista, quotista ou sócia, controladora ou não controladora, no país ou no exterior. Capítulo III - Capital Social e Ações - Artigo 5. O capital social da Companhia, totalmente subscrito e 
integralizado, é de R$ 1.000,00, dividido em 1.000 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. §1º. É expressamente vedada a emissão de partes beneficiárias. §2º. Cada ação ordinária é indivisível e 
terá o direito a 1 voto nas assembleias gerais da Companhia. §3º. A assembleia geral pode deliberar sobre a emissão de ações preferenciais, de uma ou mais classes, com ou sem direito de voto, sem manter 
proporção com as ações ordinárias. Capítulo IV - Assembleia Geral - Artigo 6. A assembleia geral reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por ano, nos 4 primeiros meses após o encerramento do exercício 
social, para deliberar sobre os assuntos previstos no artigo 132 da Lei das S.A., e, extraordinariamente, sempre que assim exigirem os interesses sociais da Companhia ou a legislação. Artigo 7. A assembleia 
geral é o principal órgão decisório da Companhia e, além das formas previstas em lei, será convocada pela Diretoria, na forma da lei, por email enviado com aviso de recebimento, com a apresentação da pauta 
dos assuntos a serem tratados e apresentação dos documentos pertinentes, devendo, para tanto, serem observadas todas as formalidades previstas na Lei das S.A. e neste Estatuto Social. §1º. Independentemente 
das formalidades exigidas para a convocação, a assembleia geral será considerada validamente instalada (i) em 1ª convocação, com a presença de Acionistas representando pelo menos 65% do capital social; 
e (ii) em 2ª convocação, com a presença de qualquer número de Acionistas. §2º. Uma vez instalada, a assembleia geral será presidida por qualquer membro da Diretoria da Companhia. O presidente da 
assembleia geral deverá escolher um dos presentes para secretariar os trabalhos. §3º. O aviso de convocação de qualquer assembleia geral deverá conter, em detalhes, a respectiva ordem do dia, sendo 
expressamente proibida a inclusão de itens genéricos, como, por exemplo, “assuntos gerais de interesse da Companhia”. Ademais, nenhuma deliberação deverá ser aprovada sobre qualquer matéria que não 
esteja expressamente incluída na ordem do dia, como indicado no aviso de convocação, sob pena de ser considerada nula, exceto para as deliberações que forem aprovadas por unanimidade de votos por 
Acionistas representando 100% do capital social da Companhia. Será admitida a participação de qualquer acionista em uma assembleia geral por meio de conferência telefônica, videoconferência ou por qualquer 
meio de comunicação que assegure a autenticidade do voto e a declaração de vontade do respectivo acionista. §4º. A assembleia geral deverá ser refletida na ata lavrada no Livro de Atas das Assembleias 
Gerais. As atas deverão ser assinadas pelo presidente e secretário da assembleia e por tantos acionistas quanto sejam necessários para a aprovação da deliberação, sem prejuízo da assinatura dos demais 
acionistas. §5º. Cada acionista poderá enviar seus votos por escrito ou de outra forma e conceder uma procuração a qualquer outra pessoa para votar em seu nome; tal procuração deverá (i) especificar as 
instruções de voto e (ii) ser outorgada de acordo com o §1º do artigo 126 da Lei das S.A. Artigo 8. A assembleia geral deverá observar as formalidades previstas na legislação aplicável. Artigo 9. As deliberações 
da assembleia geral serão tomadas por acionistas representando a maioria do capital social votante presente na assembleia geral, reassalvadas as exceções previstas na Lei das S.A.e observado o disposto 
neste Estatuto Social. Capítulo V - Administração - Artigo 10. A Companhia deverá ser administrada por uma diretoria (“Diretoria”), conforme disposto na Lei das S.A., neste Estatuto Social e eventuais 
regimentos internos. § Único. Os membros da Diretoria serão investidos nos seus cargos mediante assinatura do respectivo termo de posse no Livro de Atas das Reuniões da Diretoria, respectivamente. Artigo 
11. A remuneração dos membros da Diretoria será definida pela assembleia geral. Artigo 12. A Diretoria será composta por no mínimo 1 e no máximo 6 Diretores, sendo 1 Diretor Presidente e os demais 
eventuais cargos sem designação específica, exceto se de outra forma deliberado pela assembleia geral. Os membros da Diretoria serão eleitos pela assembleia geral, e as atribuições e competências dos 
Diretores serão aquelas estipuladas em lei e neste Estatuto Social. O mandato dos membros da Diretoria será de 2 anos, sendo permitida a reeleição. §1º. Cada Diretor deverá permanecer no cargo até que 
seu sucessor seja investido. É permitida a reeleição por diversos mandatos, sem limitação. §2º. Qualquer impedimento, ausência ou vacância de um Diretor deverá ser deliberada pela assembleia geral. Artigo 
13. Os Diretores deverão praticar todos e quaisquer atos necessários para a administração e a gestão da Companhia, além daqueles previstos em lei e neste Estatuto Social, incluindo representar a Companhia, 
como demandante ou réu, dentro ou fora do tribunal, em processos legais ou outros, incluindo representação perante qualquer agência ou órgãos federal, estadual ou local. Artigo 14. A Companhia deverá ser 
representada por: (i) 2 Diretores atuando em conjunto; (ii) 1 Diretor em conjunto com 1 procurador com poderes especiais, devidamente constituído; (iii) 2 procuradores atuando em conjunto, e dentro dos limites 
estabelecidos em suas respectivas procurações; ou (iv) 1 Diretor ou 1 procurador com poderes específicos, considerados isoladamente, para a prática dos seguintes atos: (a) representação da Companhia em 
atos de rotina realizados fora da sede social; (b) representação da Companhia em assembleias e reuniões de sócios de sociedades da qual participe; (c) representação da Companhia em juízo, exceto para a 
prática de atos que importem renúncia a direitos; ou (d) prática de atos de simples rotina administrativa, inclusive perante órgãos reguladores, repartições públicas, sociedades de economia mista, juntas 
comerciais, Justiça do Trabalho, e-CNPJ, INSS, FGTS e seus bancos arrecadadores, e outras da mesma natureza. §1º. As procurações outorgadas pela Companhia (a) deverão especificar os poderes conferidos 
ao procurador, que não poderão exceder os poderes de um Diretor; (b) exceto para as procurações outorgadas para procedimentos judiciais, terão período de validade limitado a, no máximo, 1 ano; (c) deverão 
determinar se o referido procurador deverá atuar de forma individual ou em conjunto com outros procuradores ou Diretores; e (d) deverão determinar se é permitido o substabelecimento. §2º. É expressamente 
proibido e deverá ser considerado nulo e sem efeitos legais qualquer ato realizado por qualquer Diretor, procurador ou empregado da Companhia que envolva a Companhia em obrigações relacionadas a 
negócios ou transações estranhas ao seu objeto social, salvo nos casos expressamente autorizados pela assembleia geral ou por este Estatuto Social, sem prejuízo, se aplicável, da devida responsabilização 
civil ou criminal do Diretor, procurador ou empregado que violar as obrigações descritas neste Estatuto Social. Capítulo VI - Conselho Fiscal - Artigo 15. O Conselho Fiscal só será instalado mediante solicitação 
dos acionistas e seus poderes e atribuições serão aqueles conferidos por lei. §1º. O Conselho Fiscal será composto por, no mínimo, 3 e, no máximo, 5 membros efetivos, e suplentes em igual número, acionistas 
ou não, eleitos por deliberação da assembleia geral. Os membros do Conselho Fiscal serão investidos em seus cargos mediante a assinatura do respectivo termo de posse lavrado no livro de Atas das Reuniões 
do Conselho Fiscal. §2º.O prazo de gestão dos membros do Conselho Fiscal, quando instalado, terminará na primeira AGO realizada após a assembleia geral em que seus membros foram eleitos. A reeleição 
é permitida caso o Conselho Fiscal seja reinstalado. Artigo 16. Sem prejuízo das formalidades para convocação de reuniões previstas neste Estatuto Social, ou conforme exigido pela lei aplicável, cada membro 
do Conselho Fiscal deverá ser notificado de qualquer reunião do Conselho Fiscal via e-mail, com antecedência mínima de 5 dias úteis da data da reunião. A reunião do Conselho Fiscal deverá ser considerada 
validamente instalada mediante a presença de todos os membros do Conselho Fiscal. § Único. Os membros do Conselho Fiscal poderão validamente participar de - e serão considerados presentes em - qualquer 
reunião do Conselho Fiscal por meio de conferência telefônica, videoconferência ou por quaisquer outros meios que permitam uma comunicação instantânea de dados, e poderão enviar seus votos por fax, 
carta ou por e-mail ao presidente ou ao secretário da respectiva reunião do Conselho Fiscal, com aviso de recebimento, no prazo de 2 dias úteis contados da data da reunião em questão. Os membros do 
Conselho Fiscal também podem conceder uma procuração a qualquer outro membro do Conselho Fiscal para votar em seu nome; sendo que tal procuração deverá especificar as instruções de voto. Artigo 17. 
Quando instalado, o Conselho Fiscal se reunirá sempre que necessário mediante a convocação de qualquer de seus membros. As deliberações do Conselho Fiscal dependem do voto da maioria de todos os 
membros do Conselho Fiscal e deverão constar em atas das reuniões. § Único. O Presidente das reuniões do Conselho Fiscal deverá ser nomeado pela maioria de seus membros e deverá, sem prejuízo do 
disposto na Lei das S.A., estabelecer o local, a data e hora das reuniões, adotar as regras e procedimentos em consonância com os termos deste Estatuto e supervisionar a atuação do Conselho Fiscal. Artigo 18. 
A remuneração dos membros do Conselho Fiscal deverá ser fixada pela assembleia geral que eleger seus membros, observado o disposto no §3º do artigo 162 da Lei das S.A. Capítulo VIl - Exercício Social, 
Demonstrações Financeiras e Lucros - Artigo 19. O exercício social da Companhia tem início em 1º de janeiro e término em 31 de dezembro de casa ano. Ao fim de cada exercício social, a Diretoria procederá 
à elaboração de seus relatórios e das demonstrações financeiras da Companhia, com observância dos preceitos legais pertinentes e este Estatuto Social. § Único. As demonstrações financeiras da Companhia 
deverão ser auditadas anualmente pelos auditores independentes devidamente registrados na CVM. Artigo 20. Os resultados apurados no final de cada exercício social terão a destinação dada a eles pelos 
acionistas, sendo que o dividendo mínimo obrigatório destinado aos acionistas será de 2% do lucro líquido do exercício da Companhia, sem prejuízo, no entanto, de os acionistas deliberarem pela distribuição 
de lucro líquido adicional existente havendo caixa excedente em determinado exercício social. §1º. A distribuição de lucros, se houver, será feita aos acionistas na proporção de suas participações no capital 
social da Companhia, sendo que eventuais valores pagos como juros sobre capital próprio serão considerados para fins de tal distribuição de lucros. §2º. A Companhia poderá, por deliberação da Diretoria, 
declarar e distribuir, semestralmente ou em períodos menores, com base em balanços levantados nesses períodos e observado o disposto na Lei das S.A., dividendos elou juros sobre o capital próprio à conta 
do lucro neles apurados, bem como declarar dividendos intermediários e intercalares elou juros sobre o capital próprio à conta de lucros acumulados ou reservas. Capítulo VIII - Liquidação da Companhia - 
Artigo 21. A Companhia entrará em liquidação nos casos legais, competindo à assembleia geral estabelecer a forma de liquidação e nomear o liquidante e o Conselho Fiscal que deverão funcionar no período 
de liquidação. Artigo 22. Nos casos omissos ou duvidosos aplicar-se-ão as disposições legais vigentes. Capítulo IX - Resolução de Conflitos - Artigo 23. Este Estatuto Social será governado por e interpretado 
de acordo com as leis do Brasil. Artigo 24. Qualquer disputa entre acionistas em relação a este Estatuto Social deve ser dirimida no Foro da Cidade de SP, Estado de SP.
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ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE 30/08/2021.
Ata da AGE da Nexans Brasil S.A., empresa com sede na Av. Affonso Pansan, 4005, Americana/SP, 
com capital totalmente subscrito e integralizado de R$ 772.430.105,85, lavrada em forma de sumário, 
nos termos do §1º, do artigo 130, da Lei 6.404/76. 01. Local, Data, e Horário - Na sede da companhia 
na Av. Affonso Pansan, 4005, Americana/SP, Município de Americana – SP, no dia 30/08/2021, às 
10h. 02. Presença - Presentes pessoalmente ou por procurador, os acionistas representando a 
totalidade do capital social. 03. Mesa: Presidente da Mesa - Sr. Gwénaël Sylvain Gilbert. Secretário 
designado – Sr. Wellington Henrique Fernandes Rodrigues. 04. Convocação: Dispensada a 
convocação prévia e o aviso aos acionistas, conforme disposto nos §4º, dos artigos 124 e 133, da 
Lei 6.404/76. 05. Deliberações - Tomadas por votação unânime: 5.1. Foi aprovado o encerramento 
da filial da sociedade localizada na Av. Ibirapuera, 2332, Torre I, 8º andar, CEP 04028-900, Indianópolis, 
SP-SP, CNPJ 31.860.364/0018-13, NIRE JUCESP 35904540412, que foi utilizada exclusivamente 
como escritório administrativo, sem atividades industriais. 5.2. Foi aprovado o encerramento da filial 
da sociedade localizada na Rua Ottokar Doerffel, 2050, Sala 3A, CEP 89.214-150, São Marcos, 
Joinville-SC, CNPJ 31.860.364/0016-51, NIRE JUCESP 42999041970 e NIRE JUCESC 42900859746. 
5.3. Em virtude das deliberações acima, ficam os senhores administradores autorizados a tomar as 
provi dências para a realização de todos os atos, comunicações, registros, averbações e demais atos 
que forem necessários para, respectivamente, a baixa das filiais inscritas no CNPJ 31.860.364/0018-
13 e CNPJ 31.860.364/0016-51. 06. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente 
deu por encerrada a reunião, lavrando-se a presente ata em 03 vias, a qual, depois de lida e achada 
conforme, foi aprovada e assinada pela totalidade dos acionistas da Companhia, presentes e/ou 
representados, pelo Presidente, Sr. Gwénaël Sylvain Gilbert e pelo Secretário, Wellington Henrique 
Fernandes Rodrigues. Relação dos acionistas: Nexans Participations (48,385 Ações Ordinárias), 
Gwénaël Sylvain Gilbert (01 Ação Ordinária). A presente é cópia fiel da Ata da AGE da Nexans Brasil 
S/A, realizada em 15/02/2021, lavrada em livro próprio. SP, 30/08/2021. Gwénaël Sylvain Gilbert - 
Diretor-Presidente. Wellington Henrique Fernandes Rodrigues - Secretário - OAB/SP nº 278.429. 
JUCESP - 442.078/21-3 em 14/09/2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
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ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DE 06/08/2021.
A RCA da Nexans Brasil S.A. ocorreu em 06/08/2021 às 16h, independentemente de convocação 
com a presença da totalidade dos membros do Conselho de Administração, Sr. Jean-Christophe Yves 
François Juillard-Boudet, Sr. Juan Ignacio Eyzaguirre e Sr. Franck Blanchard, por conferência 
telefônica. Ata redigida pelo Sr. Wellington Henrique Fernandes Rodrigues como secretário na filial 
da companhia na Av. Coronel Phídias Távora,100, Pavuna, RJ/RJ, CEP 21535-510.  Em conformidade 
com a ordem do dia, as seguintes decisões foram tomadas por votação unânime: I - Modificações na 
Diretoria da Sociedade (i) Conforme constou na ata de reunião do Conselho de Administração de 
30/04/2021 o Diretor Presidente, Sr. Thierry Laurent Costerg, francês, casado, administrador de 
empresas, RNE G436696-T e CPF 240.510.548-96, residente em SP/SP e domiciliado na Av. do 
Ibirapuera, 2.332, Torre I, 8º andar, CEP 04028-900, Indianópolis, SP/SP, renunciou ao cargo de 
Diretor Presidente no dia 02/08/2021.  (ii) Ratificar os atos e documentos realizados pelo Sr. Thierry 
Laurent Costerg, desde a última eleição da diretoria ocorrida em 30/04/2021 até a data efetiva da 
renúncia (02/08/2021). (iii) Para substituir o Sr. Thierry Laurent Costerg, o Conselho de Administração 
elegeu para o cargo de Diretor Presidente o Sr. Gwénaël Sylvain Gilbert, francês, casado, engenheiro, 
RNM F3910442 e CPF 066.225.497-02, residente no RJ/RJ, e domiciliado na Av. Coronel Phídias 
Távora, 100, CEP 21535-510, Pavuna, RJ/RJ, cuja posse ocorre neste dia 06/08/2021 uma vez que 
foi obtido o visto de permanência e autorização de residência no Brasil. (iv) O Sr. Gwénaël Sylvain 
Gilbert apresentou declaração de que não está impedido para o exercício do cargo para o qual foi 
eleito ficando a declaração de desimpedimento arquivada na sede da companhia. (v) O Conselho de 
Administração resolve ratificar a reeleição dos demais Diretores da Sociedade pelo prazo de 01 ano 
a contar desta data, a saber: Diretor Financeiro Sr. Patrice Frederic Jean Michel Bouvier, francês, 
casado, economista, RNE G167523L e CPF 063.212.117-37, residente no RJ/RJ, e domiciliado na 
Av. Coronel Phídias Távora, 100, CEP 21535-510, Pavuna, RJ/RJ; e Diretor Sr. Fernando Nicoletti 
Pinto, brasileiro, casado, engenheiro, RG M.1809.954 SSP/MG e CPF 782.209.716-49, residente no 
RJ/RJ, e domiciliado na Av. Coronel Phídias Távora, 100, CEP 21535-510, Pavuna, RJ/RJ. (vi) Os 
Diretores eleitos declararam que não estão impedidos para o exercício dos cargos para os quais 
foram eleitos permanecendo as declarações de desimpedimento arquivadas na sede da companhia. 
(vii) Permanece designado como responsável pela Companhia, perante o Ministério da Fazenda, o 
Sr. Márcio Pereira Lima, brasileiro, casado, economista, RG 110.510.37-7 IFP/RJ e CPF 076.359.277-
36, residente no RJ/RJ, e domiciliado na Av. Coronel Phídias Távora, 100, CEP 21535-510, Pavuna, 
RJ/RJ. (viii) Em função das deliberações acima a Diretoria passa a ser integrada pelos seguintes 
membros, já qualificados acima: Diretor Presidente Sr. Gwénaël Sylvain Gilbert; Diretor Financeiro 
Sr. Patrice Frederic Jean Michel Bouvier, e; Diretor Sr. Fernando Nicoletti Pinto. Nada mais a ser 
discutido, o presidente encerrou a reunião determinando a lavratura da presente ata em 3 vias, as 
quais depois de lidas foram aprovadas por e-mail por todos os Conselheiros, Sr. Jean-Christophe 
Yves François Juillard-Boudet, Sr. Juan Ignacio Eyzaguirre e Franck Blanchard conforme previsto no 
Artigo 17, §3 do Estatuto Social. A presente é cópia fiel da original aprovada pelos conselheiros 
arquivada nos livros da sociedade. São Paulo, 06/08/2021.  Wellington Henrique Fernandes 
Rodrigues - Secretário - OAB/SP 278.429. JUCESP - 393.844/21-3 em 17/08/2021. Gisela Simiema 
Ceschin - Secretária Geral.

Este documento foi assinado digitalmente por Angelo Augusto Dell Agnolo Oliveira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 1BD3-9E16-1381-D1F6.
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